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Prefeitura Municipal de Alto Garças

AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº. 035/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2010

O MUNICIPIO DE ALTO GARÇAS, Estado Mato Grosso, por intermédio
da sua Comissão Permanente de Licitação, designado pela Portaria nº 026/
2010, torna público aos interessados o resultado final do processo
supracitado, cujo objeto é a Contratação de empresas para prestação
de serviços de hospedagem (diárias com café da manhã), nas
classes A, B e C, visando atender a demanda anual destinada a
visitantes e colaboradores da Prefeitura Municipal de Alto Garças
– MT. A Comissão decide declarar vencedora a empresa GARÇAS PALACE
HOTEL LTDA-ME, CNPJ: 02.906.900/0001-28, perfazendo o valor total de
R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais), conforme Edital do
Processo.

Alto Garças – MT, 20 de julho de 2010.
__________________________

NELSON LUDWIG
PRESIDENTE CPL

Prefeitura Municipal de Apiacás

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 005/2010.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE, PREFEITO MUNICIPAL DE APIACÁS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o que determina o art. 37, item II da Constituição Federal, e o
disposto no art. 25 da Lei Municipal nº. 010/2008.

C O N V O C A

Os abaixo relacionadas, aprovados no Concurso Público Municipal
realizado no dia 23 de Maio de 2010, que deverão comparecer no prazo de
30 (trinta) dias, à contar desta data, na Prefeitura Municipal de Apiacás, no
horário de 7h às 12h, para assumirem suas funções, na conformidade da
Lei, apresentando a seguinte documentação: 1- Diploma do Curso relativo
ao cargo (original e 02 cópias); 2 – Certidão negativa da justiça (cível e
criminal); 3 – 02 fotos 3x4 recentes; 4 – Título eleitoral (original e 02 cópias);
5 – Certidão de nascimento ou casamento (original e 02 cópias); 6 – Certidão
de nascimento dos filhos (original e 02 cópias); 7 – Certificado de reservista
(original e 02 cópias) – se masculino; 8 – CPF  e RG (original e 02 cópias; 9
– PIS ou PASEP (original e 02 cópias); 10 – Declaração de que não foi
demitido com justa causa e a bem do serviço público, no período de 05
anos, nas esferas federal, estadual e municipal; 11 – Comprovação de que
está quite com as obrigações eleitorais.

O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo de 30 (trinta)
dias, a partir desta data, e a apresentação da documentação prevista
acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto
ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado (a), reservando-se à
Administração o direito de convocar outro candidato.

CARGO: MOTORISTA / SEC. DE OBRAS
Classificação:
Inscrição: 245. Nome: DEVAIR DE OLIVEIRA SENRA
1º- Classificado

GABINETE DO PREFEITO
Em 14 de Julho de 2010.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE
PREFEITO MUNICIPAL

Errata:

Na edição 1014 de 16 de Julho de 2010 página 02, referente a
Publicação da Lei nº 661, comunicamos que foi publicada indevidamente,
sendo que o conteúdo da Lei não confere .

 LEI MUNICIPAL Nº 661/2010

SÚMULA: AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DOAR UM LOTE
URBANO COM 4.800,00M2 PARA O FORUM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais, aprovou e eu, Sebastião Silva Trindade, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1º   - Fica autorizado o Executivo Municipal a doar um
lote urbano medindo 4.800,00m2 (quatro mil e oitocentos metros quadrados)
a ser desmembrado do lote LP1, com 494.800,00 m2, para o Fórum da
Comarca de Apiacás-MT.

Artigo 2º - O referido lote passa a ser denominado lote LP1/
01.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS- MT.
Em 16 de Julho de 2010.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 24/2010

Sr. Wilson Francelino de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal
de Barra do  Bugres - MT, torna público para  conhecimento de todos os
interessados que em conformidade com ata da sessão pública  e valores
adjudicado pela a Pregoeira Srª. Marilene da Silva Campos :
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1- Homologa o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial

nº. 24/2010, que tem como objeto a aquisição de: AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE LABORATÓRIO, COM FORNECIMENTO DOS
EQUIPAMENTOS; 01 (UM) ANALISADOR AUTOMÁTICO DE
HEMATOLOGIA E 01 (UM) APARELHO QUE REALIZA A DOSAGEM DE
SÓDIO POTÁSSIO EM COMODATO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO LABORATÓRIO INTERNO DO HOSPITAL MUNICIPAL ROOSEVELT
FIGUEIREDO LIRA, DESTE MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES–MT:

a) O LOTE 01 - P M H PRODUTO MÉDICOS HOSPITALAR LTDA no
valor global de R$ 94.000,00(Noventa e quatro Mil reais).

b) LOTE 02- DESERTO

2- Convoco as empresas vencedoras do certame, para no prazo de
cinco dias úteis, comparecerem para assinatura do Contrato.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT – 16 de julho 2010.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DE PREGÃO 24/2010.

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LABORATÓRIO, COM
FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS; 01 (UM) ANALISADOR
AUTOMÁTICO DE HEMATOLOGIA E 01 (UM) APARELHO QUE REALIZA
A DOSAGEM DE SÓDIO POTÁSSIO EM COMODATO, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO LABORATÓRIO INTERNO DO HOSPITAL
MUNICIPAL ROOSEVELT FIGUEIREDO LIRA, DESTE MUNICÍPIO DE
BARRA DO BUGRES–MT:

Levamos ao conhecimento dos interessados o resultado do pregão
em epigrafe, de acordo com a proposta apresentada pela empresa
participante deste certame e o resultado do lance apresentado, conforme
histórico de lance e termo de homologação, no qual foi declarado como
vencedoras do lote 01 a empresa: P M H PRODUTO MÉDICOS
HOSPITALAR LTDA no valor global de R$ 94.000,00 (Noventa e quatro
Mil reais) E O LOTE 02 foi dado como Deserto objeto à “AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE LABORATÓRIO, COM FORNECIMENTO DOS
EQUIPAMENTOS; 01 (UM) ANALISADOR AUTOMÁTICO DE
HEMATOLOGIA E 01 (UM) APARELHO QUE REALIZA A DOSAGEM DE
SÓDIO POTÁSSIO EM COMODATO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO LABORATÓRIO INTERNO DO HOSPITAL MUNICIPAL ROOSEVELT
FIGUEIREDO LIRA, DESTE MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES–MT:.”
Esclarecendo que a homologação recaiu sobre a proposta mais vantajosa,
estando em  conformidade com os valores praticados no mercado, de
acordo com estimativa realizada pelo setor competente e devidamente
juntada ao processo.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT – 16 de julho de2010.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 397
DE 11 DE JUNHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.
11253, de 27 de maio de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Nomear em consonância com o regime jurídico vinculado ao
Estatuto do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº. 25 de 27.11.97
e ao Regime de Seguridade Social do Município através da PREVI-CÁCERES
– Lei Complementar nº. 62 de 12.12.05, o senhor ROBERT RAMSAY

Prefeitura Municipal de Cáceres

GARCIA, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, homologado
pelo Decreto Nº. 460 de 04 de julho de 2008, para exercer suas funções
de Guarda - 40 horas, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo
da Prefeitura Municipal de Cáceres, a partir 01 de junho de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 11 de junho de 2010.

       TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 11.06.10

DECRETO Nº. 414
DE 11 DE JUNHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta nos Processos sob Protocolo Geral
nº.s 8717 de 16 de abril de 2010 e 10435 de 14 de maio de 2010 da
Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Nomear em consonância com o regime jurídico vinculado ao
Estatuto do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº. 25 de
27.11.97 e ao Regime de Seguridade Social do Município através da
PREVI-CÁCERES – Lei Complementar nº. 62 de 12.12.05, a senhora
CLAUDETE DOS SANTOS SILVA, aprovado no Concurso Público de
Provas e Títulos, homologado pelo Decreto Nº. 460 de 04 de julho de
2008, para exercer suas funções de Auxiliar de Serviços Gerais - 40
horas, na Secretaria Municipal de Ação Social da Prefeitura Municipal de
Cáceres, a partir 17 de maio de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 11 de junho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 11.06.10

DECRETO Nº. 408
DE 11 DE JUNHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta nos Processos sob Protocolo Geral
nº.s 10408, de 14 de maio de 2010 e 10561 de 17 de maio de 2010 da
Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Nomear em consonância com o regime jurídico vinculado ao

Estatuto do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº. 25 de

27.11.97 e ao Regime de Seguridade Social do Município através da

PREVI-CÁCERES – Lei Complementar nº. 62 de 12.12.05, o senhor JAYME
BIDARRA NETO, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,

homologado pelo Decreto Nº. 460 de 04 de julho de 2008, para exercer

suas funções de Assistente Administrativo - 40 horas, na Secretaria

Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Cáceres, a partir 17 de

maio de 2010.
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Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 11 de junho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

 Afixado em: 11.06.10

DECRETO Nº. 436
DE 21 DE JUNHO DE 2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº.
12208, de 14 de junho de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art.1º- Conceder ao servidor MARINO DA CRUZ NUNES – Mecânico
de Automóvel, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos,
03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei
Complementar nº. 25 de 27.11.97 e Artigo 40 Inciso I da Lei Complementar
nº. 48 de 05.09.03, a partir de 02 de agosto de 2010.

Art.2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 21 de junho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 21.06.10

DECRETO Nº. 437
DE 21 DE JUNHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº.
12237, de 15 de junho de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art.1º-Conceder a servidora INEUZIRA GONÇALVES LEMOS, Auxiliar
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três)
meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei Complementar
nº. 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei Complementar nº. 47 de
29.09.03, a partir de 26 de agosto de 2010.

Art.2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 21 de junho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 21.06.10

DECRETO Nº. 438
DE 21 DE JUNHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Artigo 74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo
Geral nº. 12246, de 15 de junho de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração,

  R E S O L V E:

          ART. 1º - Exonerar a pedido, o senhor LUIS EMANUEL
MONTEIRO DA SILVA FILHO, Auxiliar de Farmácia, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, desde 15 de junho de 2010.

        ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 21 de junho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 21.06.2010

DECRETO Nº. 441
DE 23 DE JUNHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.
12080, de 11 de junho de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art.1º-Nomear a senhora LUCELINA SILVA HENRIQUE, para
exercer o cargo em Comissão de Coordenadora de Controle e Apoio
Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal
de Cáceres, a partir de 01 de junho de 2010.

Art.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 23 de junho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 23.06.2010

DECRETO Nº. 442
DE 23 DE JUNHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº.
12486, de 18 de junho de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art.1º-Conceder a servidora TÂNIA MARIA SANÁBRIA CARVALHO
TOLOTTI, Professora Licenciada em Letras, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos
do Artigo 101 da Lei Complementar nº. 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54
da Lei Complementar nº. 47 de 29.09.03, a partir de 05 de julho de 2010.

Art.2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 23 de junho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 4       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Terça -Feira, 20 de Julho de 2010
DECRETO Nº. 443

DE 23 DE JUNHO DE 2010

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.
11994, de 10 de junho de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Conceder a servidora EMILIA FURTADO ROMANZINI,
Professora com Magistério, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101 da Lei
Complementar nº. 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei Complementar
nº. 47 de 29.09.03, a partir de 21 de junho de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 23 de junho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 23.06.10

DECRETO Nº. 325
DE 17 DE MAIO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Artigo 74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo
Geral nº. 1703, de 15 de janeiro de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração,

R E S O L V E:

ART. 1º - Exonerar a pedido o Senhor CLAUMIR CESAR
MUNIZ, do cargo de Professor Licenciado em Biologia, lotado na Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Turismo, a partir 01 de fevereiro de 2010.

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 17 de maio de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em 17.05.10.

DECRETO Nº. 394
DE 11 DE JUNHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral nº.
7632, de 31 de março de 2010 da Secretaria Municipal de Administração,

RESOLVE:

Art. 1º-Nomear em consonância com o regime jurídico vinculado ao
Estatuto do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº. 25 de 27.11.97
e ao Regime de Seguridade Social do Município através da PREVI-CÁCERES
– Lei Complementar nº. 62 de 12.12.05, a senhora ODENISE JARA GOMES,
aprovada no Concurso Público de Provas e Títulos, homologado pelo
Decreto Nº. 460 de 04 de julho de 2008, para exercer suas funções de
Professora Licenciada em Pedagogia com Supervisão Escolar, 30 horas,

na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Cáceres,
a partir 05 de abril de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 11 de junho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 11.06.10

DECRETO Nº. 395
DE 11 DE JUNHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.
11252, de 27 de maio de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º-Nomear em consonância com o regime jurídico vinculado ao
Estatuto do Servidor Público Municipal – Lei Complementar nº. 25 de
27.11.97 e ao Regime de Seguridade Social do Município através da
PREVI-CÁCERES – Lei Complementar nº. 62 de 12.12.05, o senhor DERCI
ANTÔNIO DA SILVA, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
homologado pelo Decreto Nº. 460 de 04 de julho de 2008, para exercer
suas funções de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino - 40 horas, na
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo da Prefeitura Municipal
de Cáceres, a partir 01 de junho de 2010.

Art. 2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 11 de junho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 11.06.10

DECRETO Nº. 078
DE 29 DE JANEIRO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº.
9961, de 12 de janeiro de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art.1º-Conceder a servidora MARIA HELENA NETO, Professora
Licenciada em Pedagogia, 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio, nos termos do Artigo 101
da Lei Complementar nº. 25 de 27.11.97 e Artigos 41 e 54 da Lei
Complementar nº. 47 de 29.09.03, a partir de 01 de fevereiro de 2010.

Art.2º-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 29 de janeiro de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

 Afixado em: 29.01.10
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EDITAL

Encontra-se à disposição dos interessados, no mural do Poder

Executivo, o Balancete financeiro da Prefeitura Municipal de Cáceres,

referente ao mês

de JUNHO/2010.

Este documento permanecerá ali exposto pelo prazo de 10 (dez)

dias, a contar da data desta publicação.

MARLENE DAS GRAÇAS FORNANCIARI TEIXEIRA

Secretária Municipal de Finanças

PORTARIA Nº 202
DE 13 DE JULHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, inciso VIII da
Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta na Notificação n.º 616/2010, referente
ao processo n.º 71420/2010 – do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso, referente as Contas anuais de gestão;

CONSIDERANDO o apontamento feito no Relatório Técnico do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso que há irregularidade na incorporação
da servidora Ana Lucia Carducci Gouvêa Mancuso, relativo ao cargo
de Coordenadora Jurídica Fiscal (Decreto n.º 515 de 25/11/2004), sob a
alegação de que não obedeceu aos preceitos disposto no caput, do art.
160 da Lei Complementar n.º 25/97, o qual estabelece o mínimo de 05 anos
consecutivos ou 10 anos alternados no exercício de cargo de direção,
chefia ou assessoramento para ter direito a incorporação do proventos.

CONSIDERANDO que foi apontado no Relatório Técnico do TC/MT,
que a servidora continuou em 2009 recebendo irregularmente a
incorporação de função gratificada no valor de R$ 3.000,00 mensais e o
adicional por tempo de serviço da função integralizada no valor de R$
540,00 mensais de janeiro a setembro e no valor de R$ 600,00 mensais a
partir de outubro.

CONSIDERANDO que pelo apontamento e analise feito pelo TC/MT
houve um lapso de 15 dias entre a exoneração da servidora do cargo em
comissão de coordenadora Jurídica Fiscal da Secretaria de Finanças, a
qual se deu em 15/06/2000 e a nomeação da referida servidora no cargo
em comissão de Gerente de Benefícios da Previ-Cáceres ocorreu em 30/
06/2000.

 CONSIDERANDO que no apontamento relativo as contas de 2009,
ficou mantida a irregularidade, com ressalva de reincidência por falta de
providencia a fim de regularizar a situação da servidora.

CONSIDERANDO que o atual gestor só tomou conhecimento de tais
irregularidade e apontamentos por meio da notificação n.º 616/2010, pois
não foi notificado anteriormente, e a gestão passada não oportunizou ao
atual gestor e sua equipe o período de transição.

CONSIDERANDO por fim que a tomada de providencia poderá implicar
na alteração da remuneração da servidora, e nesse caso há necessidade
de oportunizar a mesma o contraditório e ampla defesa.

RESOLVE:

Art.1º-Determinar o encaminhamento do presente caso, à Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos Nº.
076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de 07.07.09,
para abertura de processo administrativo a fim de apurar os fatos e
apontamentos mencionados acima.

Parágrafo Único - o processo administrativo deve ser instruído com a
presente portaria, e os seguintes documentos:

I - decretos n.  076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto
Nº. 242 de 07.07.09 que designou a comissão;

II – cópia dos apontamentos do Tribunal de Contas/MT relacionados a
servidora em questão;

III – cópia do processo administrativo que deu origem a incorporação
mencionada (com todos os documentos que o instruíram, inclusive cópia
da certidão de tempo de exercício da função gratificada emitida à época,
decreto de incorporação etc.);

IV – Outros documentos pertinentes ao caso.

Art.2º- A Comissão deverá notificar o(a) Servidor(a) encaminhando
cópia desta portaria, para apresentar sua defesa, que deverá ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias,  onde poderá alegar matéria de
fato e de direito, bem como juntar documentos que julgar pertinentes,
sendo oportunizado ao mesmo ou ao seu procurador vista do processo.

Art.3º-A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.4º-Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.5º-Os trabalhos da comissão encerra-se com a instrução do
processo, que deverá ser remetido a Procuradoria Geral do Município
para parecer final, e em seguida submetido ao prefeito para apreciação
e decisão final.

Art.6º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de julho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres
                  Afixado em: 13.07.2010

PORTARIA Nº 203
DE 13 DE JULHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta na Notificação n.º 616/2010, referente
ao processo n.º 71420/2010 – do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso, referente as Contas anuais de gestão;

CONSIDERANDO o apontamento feito no Relatório Técnico do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso que há irregularidade na
incorporação da servidora Donatila Vilabarde Pinheiro Bacca, relativo
ao cargo de Coordenadora Contábil da Secretaria de Finanças (Decreto
n.º 490 de 04/10/2005), sob a alegação de que a servidora não
desempenhou tal função por pelo menos 05 anos, como estabelece o
disposto no art. 160, I,  da Lei Complementar n.º 25/97, o qual estabelece
o mínimo de 05 anos consecutivos ou 10 anos alternados no exercício
de cargo de direção, chefia ou assessoramento para ter direito a
incorporação do proventos.

CONSIDERANDO que foi apontado no Relatório Técnico do TC/MT,
que de janeiro a dezembro de 2009 não foram realizados pagamentos de
vencimentos relativos a cargos comissionados incorporados pela
servidora, de Chefe de Divisão – FG 02, ocupados por um período de 10
anos, 01 mês e 01 dia, demonstrado na certidão de tempo de serviço,
emitida pela Secretaria de Administração, ato que considerado irregular
e lesivo à servidora.

CONSIDERANDO que no apontamento e analise feito pelo TC/MT
sugere que seja determinado o pagamento a servidora dos vencimentos
retroativos relativos a incorporação da Função Gratificada de Chefe de
Divisão – FG 02, a que teve no exercício de 2009 seus pagamentos
suspensos.

CONSIDERANDO ainda que foi ressaltado que no exercício de 2010
a servidora fará jus a incorporação do cargo em comissão de
Coordenadora, em razão de ter desempenhado o referido cargo pelo
período mínimo de 05 anos, conforme estabelece o art. 160, I da Lei 25/
97.
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CONSIDERANDO que o atual gestor só tomou conhecimento de tais

irregularidade e apontamentos por meio da notificação n.º 616/2010, pois
não foi notificado anteriormente, e a gestão passada não oportunizou ao
atual gestor e sua equipe o período de transição.

CONSIDERANDO por fim que a tomada de providencia poderá implicar
na alteração da remuneração da servidora, e nesse caso há necessidade
de oportunizar a mesma o contraditório e ampla defesa.

RESOLVE:

Art.1º-Determinar o encaminhamento do presente caso, à Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos Nº.
076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de 07.07.09,
para abertura de processo administrativo a fim de apurar os fatos e
apontamentos mencionados acima.

Parágrafo Único - o processo administrativo deve ser instruído com
a presente portaria, e os seguintes documentos:

I - decretos n.  076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto
Nº. 242 de 07.07.09 que designou a comissão;

II – cópia dos apontamentos do Tribunal de Contas/MT relacionados
a servidora em questão;

III – cópia do processo administrativo que deu origem a incorporação
mencionada e sua revogação (com todos os documentos que o instruíram,
inclusive cópia da certidão de tempo de exercício da função gratificada
emitida à época, decretos de incorporação e revogação etc.);

IV – Outros documentos pertinentes ao caso.

Art.2º- A Comissão deverá notificar o(a) Servidor(a) encaminhando
cópia desta portaria, para apresentar sua defesa, que deverá ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias,  onde poderá alegar matéria de
fato e de direito, bem como juntar documentos que julgar pertinentes,
sendo oportunizado ao mesmo ou ao seu procurador vista do processo.

Art.3º-A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.4º-Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.5º-Os trabalhos da comissão encerra-se com a instrução do
processo, que deverá ser remetido a Procuradoria Geral do Município
para parecer final, e em seguida submetido ao prefeito para apreciação
e decisão final.

Art.6º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de julho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

                  Afixado em: 13.07.2010

PORTARIA Nº 204
DE 13 DE JULHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta na Notificação n.º 616/2010, referente
ao processo n.º 71420/2010 – do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso, referente as Contas anuais de gestão;

CONSIDERANDO o apontamento feito no Relatório Técnico do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso que há irregularidade na
incorporação da servidora Eliane Ferreira Leite Campos, relativo ao
cargo de Coordenadora de Administração Escolar (Decreto n.º 524 de
30/11/2004), sob a alegação de que a servidora não desempenhou tal
função por pelo menos 05 anos como estabelecido no art. 160, I, da Lei
Complementar n.º 25/97.

CONSIDERANDO ainda o apontamento de que a servidora continuou
em 2009 recebendo irregularmente a incorporação de função gratificada
do cargo de coordenadora no valor de R$ 3.000,00 mensais e o adicional
por tempo de serviço da função integralizada no valor de R$ 1.320,00
mensais nos meses de janeiro a junho e R$ 1.380,00 nos meses de julho
a dezembro.

CONSIDERANDO que no apontamento relativo as contas de 2009,
ficou mantida a irregularidade, por continuar recebendo irregularmente
a incorporação relativo ao cargo comissionado de Coordenadora, com
ressalva de que permanece a impropriedade apontada no exercício de
2008, por falta de providencia a fim de regularizar a situação da
servidora.

CONSIDERANDO que o atual gestor só tomou conhecimento de tais
irregularidade e apontamentos por meio da notificação n.º 616/2010,
pois não foi notificado anteriormente, e a gestão passada não oportunizou
ao atual gestor e sua equipe o período de transição.

CONSIDERANDO por fim que a tomada de providencia poderá
implicar na alteração da remuneração da servidora, e nesse caso há
necessidade de oportunizar a mesma o contraditório e ampla defesa.

RESOLVE:

Art.1º-Determinar o encaminhamento do presente caso, à Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos
Nº. 076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de
07.07.09, para abertura de processo administrativo a fim de apurar os
fatos e apontamentos mencionados acima.

Parágrafo Único - o processo administrativo deve ser instruído com
a presente portaria, e os seguintes documentos:

I - decretos n.  076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09,
Decreto Nº. 242 de 07.07.09 que designou a comissão;

II – cópia dos apontamentos do Tribunal de Contas/MT relacionados
a servidora em questão;

III – cópia do processo administrativo que deu origem a incorporação
mencionada (com todos os documentos que o instruíram, inclusive cópia
da certidão de tempo de exercício da função gratificada emitida à época,
decreto de incorporação etc.);

IV – Outros documentos pertinentes ao caso.

Art.2º- A Comissão deverá notificar o(a) Servidor(a) encaminhando
cópia desta portaria, para apresentar sua defesa, que deverá ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias,  onde poderá alegar matéria de
fato e de direito, bem como juntar documentos que julgar pertinentes,
sendo oportunizado ao mesmo ou ao seu procurador vista do processo.

Art.3º-A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.4º-Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.5º-Os trabalhos da comissão encerra-se com a instrução do
processo, que deverá ser remetido a Procuradoria Geral do Município
para parecer final, e em seguida submetido ao prefeito para apreciação
e decisão final.

Art.6º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de julho de 2010.
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TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 13.07.2010

PORTARIA Nº 205
DE 13 DE JULHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta na Notificação n.º 616/2010, referente
ao processo n.º 71420/2010 – do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso, referente as Contas anuais de gestão;

CONSIDERANDO o apontamento feito no Relatório Técnico do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso que há irregularidade na
incorporação da servidora Jonésia Pouso Gracioli, relativo ao cargo
de Secretaria (Decreto n.º 133 de 04/03/2008), sob a alegação de que a
servidora não desempenhou tal função por pelo menos 05 anos como
estabelece o art. 160, I, da Lei Complementar n.º 25/97, e incorporação
de vencimentos de cargos comissionados em descordo ao disposto no §
1º da Lei Complementar n.º 25/97.

CONSIDERANDO ainda o apontamento de que a servidora em 2009
recebeu a incorporação do cargo comissionado de Secretaria no valor
de R$ 6.000,00 mensais e o adicional por tempo de serviço da função
integralizada no valor de R$ 3.000,00.

CONSIDERANDO que foi observado no apontamento que a servidora
ocupou o cargo de Secretaria Municipal no período de 01/11/2006 a 04/
04/2007 (portaria n.s 214/2006 e 08/2007), por aproximadamente 05
meses, não cumprindo assim o prazo mínimo estabelecido em Lei.

CONSIDERANDO que no apontamento relativo as contas de 2009,
ficou mantida a irregularidade, por continuar recebendo irregularmente a
incorporação relativo ao cargo comissionado de Secretaria, com ressalva
de que permanece a irregularidade apontada no exercício de 2008.

CONSIDERANDO que foi apontado que a irregularidade relativa a
incorporação de cargo comissionado em razão da servidora fazer jus
novamente a vencimentos da mesma espécie disposto no § 1º da Lei
Complementar 25/97, não foi constatada, ficando sanada em 2009.

CONSIDERANDO que o atual gestor só tomou conhecimento de tais
irregularidade e apontamentos por meio da notificação n.º 616/2010, pois
não foi notificado anteriormente, e a gestão passada não oportunizou ao
atual gestor e sua equipe o período de transição.

CONSIDERANDO por fim que a tomada de providencia poderá implicar
na alteração da remuneração da servidora, e nesse caso há necessidade
de oportunizar a mesma o contraditório e ampla defesa.

RESOLVE:

Art.1º-Determinar o encaminhamento do presente caso, à Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos Nº.
076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de 07.07.09,
para abertura de processo administrativo a fim de apurar os fatos e
apontamentos mencionados acima.

Parágrafo Único - o processo administrativo deve ser instruído com
a presente portaria, e os seguintes documentos:

I - decretos n.  076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto
Nº. 242 de 07.07.09 que designou a comissão;

II – cópia dos apontamentos do Tribunal de Contas/MT relacionados
a servidora em questão;

III – cópia do processo administrativo que deu origem a incorporação
mencionada (com todos os documentos que o instruíram, inclusive cópia
da certidão de tempo de exercício da função gratificada emitida à época,
decreto de incorporação etc.);

IV – Outros documentos pertinentes ao caso.

Art.2º- A Comissão deverá notificar o(a) Servidor(a) encaminhando
cópia desta portaria, para apresentar sua defesa, que deverá ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias,  onde poderá alegar matéria de
fato e de direito, bem como juntar documentos que julgar pertinentes,
sendo oportunizado ao mesmo ou ao seu procurador vista do processo.

Art.3º-A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.4º-Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.5º-Os trabalhos da comissão encerra-se com a instrução do
processo, que deverá ser remetido a Procuradoria Geral do Município
para parecer final, e em seguida submetido ao prefeito para apreciação
e decisão final.

Art.6º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de julho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 13.07.2010

PORTARIA Nº 206
DE 13 DE JULHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta na Notificação n.º 616/2010, referente
ao processo n.º 71420/2010 – do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso, referente as Contas anuais de gestão;

CONSIDERANDO o apontamento feito no Relatório Técnico do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso que há irregularidade na
incorporação do servidor José Magno da Silva, relativo ao cargo de
Coordenador de Recursos Humanos (Decreto n.º 502 de 17/11/2004),
sob a alegação de que o servidor não desempenhou tal função por pelo
menos 05 anos como estabelece o art. 160, I, da Lei Complementar n.º 25/
97.

CONSIDERANDO que no apontamento foi constado que no exercício
de 2009 o servidor recebeu R$ 3.000,00 mensais relativo a incorporação
do vencimentos do cargo comissionado de Coordenador de Recursos
Humanos recebendo ainda, R$1.500,00 mensais referente ao adicional
por tempo de serviço da Função integralizada.

CONSIDERANDO que no apontamento relativo as contas de 2009,
ficou mantida a irregularidade, por continuar recebendo irregularmente a
incorporação relativo ao cargo comissionado de Coordenador, com
ressalva de reincidência por falta de providencia a fim de regularizar a
situação do servidor.

CONSIDERANDO que o atual gestor só tomou conhecimento de tais
irregularidade e apontamentos por meio da notificação n.º 616/2010, pois
não foi notificado anteriormente, e a gestão passada não oportunizou ao
atual gestor e sua equipe o período de transição.

CONSIDERANDO por fim que a tomada de providencia poderá implicar
na alteração da remuneração da servidora, e nesse caso há necessidade
de oportunizar a mesma o contraditório e ampla defesa.

RESOLVE:

Art.1º-Determinar o encaminhamento do presente caso, à Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos Nº.
076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de 07.07.09,
para abertura de processo administrativo a fim de apurar os fatos e
apontamentos mencionados acima.

Parágrafo Único - o processo administrativo deve ser instruído com
a presente portaria, e os seguintes documentos:

I - decretos n.  076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto
Nº. 242 de 07.07.09 que designou a comissão;
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II – cópia dos apontamentos do Tribunal de Contas/MT relacionados

a servidora em questão;
III – cópia do processo administrativo que deu origem a incorporação

mencionada (com todos os documentos que o instruíram, inclusive cópia
da certidão de tempo de exercício da função gratificada emitida à época,
decreto de incorporação etc.);

IV – Outros documentos pertinentes ao caso.

Art.2º- A Comissão deverá notificar o(a) Servidor(a) encaminhando
cópia desta portaria, para apresentar sua defesa, que deverá ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias,  onde poderá alegar matéria de
fato e de direito, bem como juntar documentos que julgar pertinentes,
sendo oportunizado ao mesmo ou ao seu procurador vista do processo.

Art.3º-A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.4º-Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.5º-Os trabalhos da comissão encerra-se com a instrução do
processo, que deverá ser remetido a Procuradoria Geral do Município
para parecer final, e em seguida submetido ao prefeito para apreciação
e decisão final.

Art.6º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de julho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 13.07.2010

PORTARIA Nº 207
DE 13 DE JULHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta na Notificação n.º 616/2010, referente
ao processo n.º 71420/2010 – do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso, referente as Contas anuais de gestão;

CONSIDERANDO o apontamento feito no Relatório Técnico do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso que há irregularidade na
incorporação da servidora Luciana de Souza Gattas Crepaldi, relativo
ao cargo de Secretaria Municipal de Educação (Decreto n.º 442 de 08/
02/2008), sob a alegação de que a servidora não desempenhou tal
função por pelo menos 05 anos como estabelece o art. 160, I, da Lei
Complementar n.º 25/97.

CONSIDERANDO ainda o apontamento de que a servidora em 2009
recebeu irregularmente a incorporação do cargo comissionado de
Secretaria, no valor de R$ 6.000,00 mensais, e o adicional por tempo de
serviço da função integralizada no valor de R$ 1.560,00 de janeiro a
julho e R$ 1.680,00 de agosto a dezembro.

CONSIDERANDO que no apontamento foi destacado que de acordo
com as portarias que designaram para exercer as funções gratificadas,
a servidora não faz jus a nenhuma incorporação de cargo comissionado,
pois, não cumpriu o período de 05 anos ininterruptos ou 10 anos
alternados, para fazer jus a incorporação, prevista no caput do art. 160
da Lei Complementar 25/97.

CONSIDERANDO que no apontamento relativo as contas de 2009,
ficou mantida a irregularidade, por continuar recebendo irregularmente a
incorporação relativo ao cargo comissionado de Secretaria, por falta de
providencia a fim de regularizar a situação da servidora.

CONSIDERANDO que o atual gestor só tomou conhecimento de tais
irregularidade e apontamentos por meio da notificação n.º 616/2010,
pois não foi notificado anteriormente, e a gestão passada não oportunizou
ao atual gestor e sua equipe o período de transição.

CONSIDERANDO por fim que a tomada de providencia poderá
implicar na alteração da remuneração da servidora, e nesse caso há
necessidade de oportunizar a mesma o contraditório e ampla defesa.

RESOLVE:

Art.1º-Determinar o encaminhamento do presente caso, à Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos
Nº. 076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de
07.07.09, para abertura de processo administrativo a fim de apurar os
fatos e apontamentos mencionados acima.

Parágrafo Único - o processo administrativo deve ser instruído
com a presente portaria, e os seguintes documentos:

I - decretos n.  076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09,
Decreto Nº. 242 de 07.07.09 que designou a comissão;

II – cópia dos apontamentos do Tribunal de Contas/MT relacionados
a servidora em questão;

III – cópia do processo administrativo que deu origem a incorporação
mencionada (com todos os documentos que o instruíram, inclusive cópia
da certidão de tempo de exercício da função gratificada emitida à época,
decreto de incorporação etc.);

IV – Outros documentos pertinentes ao caso.

Art.2º- A Comissão deverá notificar o(a) Servidor(a) encaminhando
cópia desta portaria, para apresentar sua defesa, que deverá ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias,  onde poderá alegar matéria de
fato e de direito, bem como juntar documentos que julgar pertinentes,
sendo oportunizado ao mesmo ou ao seu procurador vista do processo.

Art.3º-A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.4º-Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.5º-Os trabalhos da comissão encerra-se com a instrução do
processo, que deverá ser remetido a Procuradoria Geral do Município
para parecer final, e em seguida submetido ao prefeito para apreciação
e decisão final.

Art.6º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de julho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

      Afixado em: 13.07.2010

PORTARIA Nº 208
DE 13 DE JULHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta na Notificação n.º 616/2010,
referente ao processo n.º 71420/2010 – do Egrégio Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso, referente as Contas anuais de gestão;

CONSIDERANDO o apontamento feito no Relatório Técnico do
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso que há irregularidade na
incorporação da servidora Maria Amélia de Lara Aires Faria Braga,
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relativo ao cargo de Secretaria (Decreto n.º 132 de 04/03/2008), sob a
alegação de que a servidora não desempenhou tal função por pelo menos
05 anos como estabelece o art. 160, I, da Lei Complementar n.º 25/97, e
incorporação de vencimentos de cargos comissionados em descordo ao
disposto no § 1º da Lei Complementar n.º 25/97.

CONSIDERANDO ainda o apontamento de que a servidora em 2009
recebeu irregularmente a incorporação do cargo comissionado de
Secretaria Municipal de Finanças, no valor de R$ 6.000,00 mensais e o
adicional por tempo de serviço da função integralizada no valor de R$
1.680,00 de janeiro a abril e R$ 1800,00 de maio a outubro e R$ 1920,00 de
novembro a dezembro.

CONSIDERANDO que foi apontado que a irregularidade relativa a
incorporação de cargo comissionado em razão da servidora fazer jus
novamente a vencimentos da mesma espécie disposto no § 1º da Lei
Complementar 25/97, não foi constatada, ficando sanada em 2009.

CONSIDERANDO que no apontamento relativo as contas de 2009,
ficou mantida a irregularidade, por continuar recebendo irregularmente a
incorporação relativo ao cargo comissionado de Secretaria, com ressalva
de que permanece a impropriedade apontada no exercício de 2008, por
falta de providencia a fim de regularizar a situação da servidora.

CONSIDERANDO que o atual gestor só tomou conhecimento de tais
irregularidade e apontamentos por meio da notificação n.º 616/2010, pois
não foi notificado anteriormente, e a gestão passada não oportunizou ao
atual gestor e sua equipe o período de transição.

CONSIDERANDO por fim que a tomada de providencia poderá implicar
na alteração da remuneração da servidora, e nesse caso há necessidade
de oportunizar a mesma o contraditório e ampla defesa.

RESOLVE:

Art.1º-Determinar o encaminhamento do presente caso, à Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos Nº.
076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de 07.07.09,
para abertura de processo administrativo a fim de apurar os fatos e
apontamentos mencionados acima.

Parágrafo Único - o processo administrativo deve ser instruído com a
presente portaria, e os seguintes documentos:

I - decretos n.  076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto
Nº. 242 de 07.07.09 que designou a comissão;

II – cópia dos apontamentos do Tribunal de Contas/MT relacionados a
servidora em questão;

III – cópia do processo administrativo que deu origem a incorporação
mencionada (com todos os documentos que o instruíram, inclusive cópia
da certidão de tempo de exercício da função gratificada emitida à época,
decreto de incorporação etc.);

IV – Outros documentos pertinentes ao caso.

Art.2º- A Comissão deverá notificar o(a) Servidor(a) encaminhando
cópia desta portaria, para apresentar sua defesa, que deverá ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias,  onde poderá alegar matéria de
fato e de direito, bem como juntar documentos que julgar pertinentes,
sendo oportunizado ao mesmo ou ao seu procurador vista do processo.

Art.3º-A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a ser
adotado.

Art.4º-Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.5º-Os trabalhos da comissão encerra-se com a instrução do
processo, que deverá ser remetido a Procuradoria Geral do Município
para parecer final, e em seguida submetido ao prefeito para apreciação e
decisão final.

Art.6º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de julho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

      Afixado em: 13.07.2010

PORTARIA Nº 201
DE 13 DE JULHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta na Notificação n.º 616/2010, referente
ao processo n.º 71420/2010 – do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso, referente as Contas anuais de gestão;

CONSIDERANDO o apontamento feito no Relatório Técnico do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso que há irregularidade na
incorporação da servidora Valéria Alves de Souza, relativo ao cargo
de Coordenadora Geral do Gabinete do Prefeito (Decreto n.º 309 de 26/
06/2006), sob a alegação de que não obedeceu aos preceitos disposto
no caput, do art. 160 da Lei Complementar n.º 25/97, o qual estabelece o
mínimo de 05 anos consecutivos ou 10 anos alternados no exercício de
cargo de direção, chefia ou assessoramento para ter direito a
incorporação do proventos.

CONSIDERANDO que foi apontado no Relatório Técnico do TC/MT
relativo ao exercício de 2008, a emissão pela Coordenadoria de Recursos
Humanos de Certidão de tempo de serviço, informando que a servidora
em questão havia ocupado cargo comissionado pelo período de 04 anos,
11 meses e 29 dias alternados.

CONSIDERANDO ainda o apontamento de que a servidora continuou
em 2009 recebendo irregularmente a incorporação de função gratificada
no valor de R$ 3.000,00 mensais e o adicional por tempo de serviço da
função integralizada no valor de R$ 540,00 mensais nos meses de janeiro
a março e de R$ 600,00 mensais a partir de abril.

CONSIDERANDO que no apontamento relativo as contas de 2009,
ficou mantida a irregularidade, com ressalva de reincidência por falta de
providencia a fim de regularizar a situação da servidora.

CONSIDERANDO que o atual gestor só tomou conhecimento de tais
irregularidade e apontamentos por meio da notificação n.º 616/2010,
pois não foi notificado anteriormente, e a gestão passada não oportunizou
ao atual gestor e sua equipe o período de transição.

CONSIDERANDO por fim que a tomada de providencia poderá implicar
na alteração da remuneração da servidora, e nesse caso há necessidade
de oportunizar a mesma o contraditório e ampla defesa.

RESOLVE:

Art.1º-Determinar o encaminhamento do presente caso, à Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos
Nº. 076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de
07.07.09, para abertura de processo administrativo a fim de apurar os
fatos e apontamentos mencionados acima.

Parágrafo Único - o processo administrativo deve ser instruído com
a presente portaria, e os seguintes documentos:

I - decretos n.  076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09,
Decreto Nº. 242 de 07.07.09 que designou a comissão;

II – cópia dos apontamentos do Tribunal de Contas/MT relacionados
a servidora em questão;

III – cópia do processo administrativo que deu origem a incorporação
mencionada (com todos os documentos que o instruíram, inclusive cópia
da certidão de tempo de exercício da função gratificada emitida à época,
decreto de incorporação etc.);

IV – Outros documentos pertinentes ao caso.

Art.2º- A Comissão deverá notificar o(a) Servidor(a) encaminhando
cópia desta portaria, para apresentar sua defesa, que deverá ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias,  onde poderá alegar matéria de
fato e de direito, bem como juntar documentos que julgar pertinentes,
sendo oportunizado ao mesmo ou ao seu procurador vista do processo.
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Art.3º-A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.4º-Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.5º-Os trabalhos da comissão encerra-se com a instrução do
processo, que deverá ser remetido a Procuradoria Geral do Município
para parecer final, e em seguida submetido ao prefeito para apreciação
e decisão final.

Art.6º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de julho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

      Afixado em: 13.07.2010

PORTARIA Nº 209
DE 13 DE JULHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta na Notificação n.º 616/2010, referente
ao processo n.º 71420/2010 – do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso, referente as Contas anuais de gestão;

CONSIDERANDO o apontamento feito no Relatório Técnico do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso que há irregularidade na
incorporação da servidora Vânia da Costa Sacramento, relativo ao
cargo de Coordenadora Administrativa, sob a alegação de que a servidora
não desempenhou tal função por pelo menos 05 anos como estabelecido
no art. 160, I, da Lei Complementar n.º 25/97.

CONSIDERANDO ainda o apontamento de que a servidora em 2009
recebeu irregularmente a incorporação de função gratificada do cargo
de coordenadora no valor de R$ 3.000,00 mensais e o adicional por
tempo de serviço da função integralizada no valor de R$ 1.380,00 mensais
nos meses de janeiro a março e R$ 1.440,00 nos meses de abril a
dezembro.

CONSIDERANDO que no apontamento relativo as contas de 2009,
ficou mantida a irregularidade, por continuar recebendo irregularmente a
incorporação relativo ao cargo comissionado de Coordenadora, com
ressalva de que permanece a impropriedade apontada no exercício de
2008, por falta de providencia a fim de regularizar a situação da servidora.

CONSIDERANDO que o atual gestor só tomou conhecimento de tais
irregularidade e apontamentos por meio da notificação n.º 616/2010, pois
não foi notificado anteriormente, e a gestão passada não oportunizou ao
atual gestor e sua equipe o período de transição.

CONSIDERANDO por fim que a tomada de providencia poderá implicar
na alteração da remuneração da servidora, e nesse caso há necessidade
de oportunizar a mesma o contraditório e ampla defesa.

RESOLVE:

Art.1º-Determinar o encaminhamento do presente caso, à Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos Nº.
076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de 07.07.09,
para abertura de processo administrativo a fim de apurar os fatos e
apontamentos mencionados acima.

Parágrafo Único - o processo administrativo deve ser instruído com
a presente portaria, e os seguintes documentos:

I - decretos n.  076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09,
Decreto Nº. 242 de 07.07.09 que designou a comissão;

II – cópia dos apontamentos do Tribunal de Contas/MT relacionados
a servidora em questão;

III – cópia do processo administrativo que deu origem a incorporação
mencionada (com todos os documentos que o instruíram, inclusive cópia
da certidão de tempo de exercício da função gratificada emitida à época,
decreto de incorporação etc.);

IV – Outros documentos pertinentes ao caso.

Art.2º- A Comissão deverá notificar o(a) Servidor(a) encaminhando
cópia desta portaria, para apresentar sua defesa, que deverá ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias,  onde poderá alegar matéria de
fato e de direito, bem como juntar documentos que julgar pertinentes,
sendo oportunizado ao mesmo ou ao seu procurador vista do processo.

Art.3º-A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.4º-Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.5º-Os trabalhos da comissão encerra-se com a instrução do
processo, que deverá ser remetido a Procuradoria Geral do Município
para parecer final, e em seguida submetido ao prefeito para apreciação
e decisão final.

Art.6º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de julho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

      Afixado em: 13.07.2010

PORTARIA Nº 210
DE 13 DE JULHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que consta na Notificação n.º 616/2010, referente
ao processo n.º 71420/2010 – do Egrégio Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso, referente as Contas anuais de gestão;

CONSIDERANDO o apontamento feito no Relatório Técnico do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso que há irregularidade na
incorporação da servidora Zubeide Peixoto Ambrosio Curvo, relativo
ao cargo de Coordenadora Administrativa da Secretaria de Administração
(Decreto n.º 468 de 22/09/2005), sob a alegação de que a servidora não
desempenhou tal função por pelo menos 05 anos como estabelece o art.
160, I, da Lei Complementar n.º 25/97.

CONSIDERANDO que no apontamento foi constado o pagamento da
Função Gratificada incorporada de Coordenadora no valor de R4 3.000,00
mensais, bem como o pagamento de adicional por tempo de serviço da
função integralizada no valor de R$ 1.200,00 mensais.

CONSIDERANDO que no apontamento foi destacado que a servidora
faz jus a incorporação da Função Gratificada FG-02, a qual corresponde
a função gratificada de Chefe de Divisão.

CONSIDERANDO que no apontamento relativo as contas de 2009,
ficou mantida a irregularidade, por continuar recebendo irregularmente a
incorporação relativo ao cargo comissionado de Coordenador, com
ressalva de reincidência por falta de providencia a fim de regularizar a
situação da servidora.
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CONSIDERANDO que o atual gestor só tomou conhecimento de tais
irregularidade e apontamentos por meio da notificação n.º 616/2010, pois
não foi notificado anteriormente, e a gestão passada não oportunizou ao
atual gestor e sua equipe o período de transição.

CONSIDERANDO por fim que a tomada de providencia poderá implicar
na alteração da remuneração da servidora, e nesse caso há necessidade
de oportunizar a mesma o contraditório e ampla defesa.

RESOLVE:

Art.1º-Determinar o encaminhamento do presente caso, à Comissão
Permanente de Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos Nº.
076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de 07.07.09,
para abertura de processo administrativo a fim de apurar os fatos e
apontamentos mencionados acima.

Parágrafo Único - o processo administrativo deve ser instruído com
a presente portaria, e os seguintes documentos:

I - decretos n.  076 de 25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto
Nº. 242 de 07.07.09 que designou a comissão;

II – cópia dos apontamentos do Tribunal de Contas/MT relacionados
a servidora em questão;

III – cópia do processo administrativo que deu origem a incorporação
mencionada (com todos os documentos que o instruíram, inclusive cópia
da certidão de tempo de exercício da função gratificada emitida à época,
decreto de incorporação etc.);

IV – Outros documentos pertinentes ao caso.

Art.2º- A Comissão deverá notificar o(a) Servidor(a) encaminhando
cópia desta portaria, para apresentar sua defesa, que deverá ser
apresentada no prazo de 10 (dez) dias,  onde poderá alegar matéria de
fato e de direito, bem como juntar documentos que julgar pertinentes,
sendo oportunizado ao mesmo ou ao seu procurador vista do processo.

Art.3º-A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.4º-Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.5º-Os trabalhos da comissão encerra-se com a instrução do
processo, que deverá ser remetido a Procuradoria Geral do Município
para parecer final, e em seguida submetido ao prefeito para apreciação
e decisão final.

Art.6º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de julho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

Afixado em: 13.07.2010

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO
TERMO ADITIVO N.º 001/2010

N.º do Contrato Administrativo: 20/2010
Processo n.º 022/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES/MT.
Contratado: JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS.
Objeto: 1.º Termo Aditivo Referente ao Contrato Administrativo n.º 20/
2010 – PGM, tendo como objeto a Locação de 01 (um) Imóvel de Propriedade
do Sr.º JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS, situado na Av. Tancredo Neves, 2.222,
Jardim Padre Paulo – Neste Município de Cáceres/MT., pelo período de 06
(seis) meses, a contar de 01/07/2010, no valor de R$ 600,00 (seiscentos

reais) mensais, totalizando o valor em R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos
reais)
Justificativa: Por razão da continuidade do desenvolvimento das
atividades da JORNADA AMPLIADA DO PETI, com amparo no Art. 65, da
Lei 8.666 de 21/jun/1993.
Recursos: PROPRIOS
DOTAÇÃO: 2.094.33.90.36.00.00.00.00 (805) – MANUTENÇÃO E
ENCARGOS COM AS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL.
ELEMENTO: 3.3.90.36.99.00.00.00 – Outros Serviços de Pessoa Física.
Local e Data: Cáceres/MT., 01 de julho de 2010.

LUIS AURELIO ALVES
Presidente da CPL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO
TERMO ADITIVO N.º 001/2010

N.º do Contrato Administrativo: 33/2010
Processo n.º 017/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES/MT.
Contratado: ANA JULIETA POUSO MIRANDA.
Objeto: 1.º Termo Aditivo Referente ao Contrato Administrativo n.º 33/
2010 – PGM, tendo como objeto a Locação de 01 (um) Imóvel de
Propriedade da Sr.ª ANA JULIETA POUSO MIRANDA, situado na Rua das.
Esmeraldas, Vila Mariana – Neste Município de Cáceres/MT., pelo período
de 06 (seis) meses, a contar de 01/07/2010, no valor de R$ 800,00
(oitocentos reais) mensais, totalizando o valor em R$ 4.800,00 (quatro
mil e oitocentos reais).
Justificativa: Por razão da necessidade de abrigar os seguintes Conselhos
Municipais: CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIRITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CONSLHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER, CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DO IDOSO, CONSELHO MUNICIPAL DO TRABALHO, CONSELHO
MUNICIPAL ANTI-DROGAS, CONSELHO MUNICIPAL DO COMBATE AO
ABUSO E XPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES,
COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL, COMISSÃO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO, COMISSAO MUNICIPAL DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO
DO TRABALHO CIVIL e COMISSÃO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO
E CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA DE GARANTIA DE RENDA MÍNIMA,
com amparo no Art. 65, da Lei 8.666 de 21/jun/1993.
Recursos: PROPRIOS
DOTAÇÃO: 2.094.33.90.36.00.00.00.00 (805) – MANUTENÇÃO E
ENCARGOS COM AS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO
SOCIAL.
ELEMENTO: 3.3.90.36.99.00.00.00 – Outros Serviços de Pessoa Física.
Local e Data: Cáceres/MT., 01 de julho de 2010.

LUIS AURELIO ALVES
Presidente da CPL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO
TERMO ADITIVO N.º 001/2010

N.º do Contrato Administrativo: 18/2010
Processo n.º 020/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES/MT.
Contratado: EDGAR DA SILVA RONDON.
Objeto: 1.º Termo Aditivo Referente ao Contrato Administrativo n.º 18/
2010 – PGM, tendo como objeto a Locação de 01 (um) Imóvel de
Propriedade do Sr.º EDGAR DA SILVA RONDON, situado na Rua Costa
Marques, 741, centro – Neste Município de Cáceres/MT., pelo período de
06 (seis) meses, a contar de 01/07/2010, no valor de R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais) mensais, totalizando o valor em R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais).
Justificativa: Por razão da necessidade de abrigar o posto do SINE –
SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO E RENDA, com amparo no Art. 65, da
Lei 8.666 de 21/jun/1993.
Recursos: PROPRIOS
DOTAÇÃO: 2.094.33.90.36.00.00.00.00 (805) – MANUTENÇÃO E
ENCARGOS COM AS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO
SOCIAL.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 12       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Terça -Feira, 20 de Julho de 2010
ELEMENTO: 3.3.90.36.99.00.00.00 – Outros Serviços de Pessoa Física.
Local e Data: Cáceres/MT., 01 de julho de 2010.
LUIS AURELIO ALVES
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Campinápolis
EXTRATO DE CONTRATOS 2010.

TERMO CONTRATUAL: 043/2010

CONTRATADA: N. F. N. Guimarães & Cia. LTDA.
OBJETO: Canalização em concreto armado do córrego voadeira 1ª, 2ª e
3ª Etapas.
VALOR DO CONTRATO: R$ 989.682,25.
ASSINANTES: Pelo Município como Contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; como Contratado: Neiber Fernando
Nunes Guimarães (Sócio-Proprietário).
DATA DO CONTRATO: 26 de Abril de 2010.
VIGÊNCIA: 03 de novembro de 2010.

TERMO CONTRATUAL: 044/2010

CONTRATADA: Construtora Modelar Ltda - ME.
OBJETO: Construção de Escola Infantil (Creche Tipo – B).
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.221.678,64.
ASSINANTES: Pelo Município como Contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; como Contratado: Marcos Teixeira
de Queiroz (Sócio-Proprietário).
DATA DO CONTRATO: 04 de Maio de 2010.
VIGÊNCIA: 05 de Maio de 2011.

TERMO CONTRATUAL: 045/2010

CONTRATADA: Sebastiana Alves da Cunha - ME.
OBJETO: Prestação de Serviços de Shows Artísticos em comemoração
ao 24º aniversário de emancipação político-administrativo do município
de Campinápolis-MT.
VALOR DO CONTRATO: R$ 199.060,00.
ASSINANTES: Pelo Município como Contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; como Contratada: Sebastiana Alves
da Cunha (Proprietária).
DATA DO CONTRATO: 10 de Maio de 2010.
VIGÊNCIA: 15 de Maio de 2010.

TERMO CONTRATUAL: 046/2010

CONTRATADA: S. H. S. Engenharia e Saneamento Ltda.
OBJETO: Elaboração de 04 Projetos de pavimentação asfáltica.
VALOR DO CONTRATO: R$ 129.500,00.
ASSINANTES: Pelo Município como Contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; como Contratado: Devanildo
Benício de Almeida (Sócio-Proprietário).
DATA DO CONTRATO: 17 de Maio de 2010.
VIGÊNCIA: 13 de Setembro de 2010.

TERMO CONTRATUAL: 047/2010

CONTRATADA: Triunfo Distribuidora de Pelas Ltda.
OBJETO: aquisição de filtros de combustível, filtros de ar, fluido para
freio, graxa e óleos lubrificantes.
VALOR DO CONTRATO: R$ 109.806,42.
ASSINANTES: Pelo Município como Contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; como Contratado: Gregório Barreto
Rangel (Sócio).
DATA DO CONTRATO: 18 de Maio de 2010.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2010.

TERMO CONTRATUAL: 048/2010

CONTRATADA: Amorim Máquinas Peças Serviços e Representações Ltda.
OBJETO: aquisição de filtros de combustível, filtros de ar, fluido para
freio e óleos lubrificantes.
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.116,56.
ASSINANTES: Pelo Município como Contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; como Contratada: Lílian Batista
Amorim (Sócia).
DATA DO CONTRATO: 18 de Maio de 2010.

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2010.

TERMO CONTRATUAL: 049/2010

CONTRATADA: Stillo Comércio & Representações Ltda - ME.
OBJETO: aquisição de filtros de combustível.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.350,12.
ASSINANTES: Pelo Município como Contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; como Contratada: Paolla Raphaela
Holanda Alves de Sá (Sócia).
DATA DO CONTRATO: 18 de Maio de 2010.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2010.

TERMO CONTRATUAL: 050/2010

CONTRATADA: WMA Construções Ltda - ME.
OBJETO: Reforma do prédio do Hospital Municipal, PSF1, PSF2 e PSF de
São José do Rio Couto – Distrito de Campinápolis-MT.
VALOR DO CONTRATO: R$ 100.599,82.
ASSINANTES: Pelo Município como Contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; como Contratado: Antônio
Gonçalves Sobrinho (Sócio).
DATA DO CONTRATO: 21 de Maio de 2010.
VIGÊNCIA: 19 de Agosto de 2010.

TERMO CONTRATUAL: 051/2010

CONTRATADA: Coel – Companhia de Obras de Engenharia Ltda.
OBJETO: Execução de obra de instalação de sistema simplificado de
abastecimento de água nas Escolas Indígena: Santo Agostinho, São
Domingos Sávio, São Felipe e Parinaiá.
VALOR DO CONTRATO: R$ 790.000,00.
ASSINANTES: Pelo Município como Contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; como Contratado: Mário Borges
Junqueira (Sócio Proprietário).
DATA DO CONTRATO: 01 de Junho de 2010.
VIGÊNCIA: 30 de Novembro de 2010.

TERMO CONTRATUAL: 052/2010

CONTRATADA: Induscar Indústria e Comércio de Carrocerias Ltda.
OBJETO: Aquisição de veículo de transporte escolar diário de alunos da
educação básica para atender ao Programa Caminho da Escola.
VALOR DO CONTRATO: R$ 198.500,00.
ASSINANTES: Pelo Município como Contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; como Contratada: Tânia Maria
Andrade de Oliveira (Representante Legal).
DATA DO CONTRATO: 02 de Junho de 2010.
VIGÊNCIA: 02 de Junho de 2011.

TERMO CONTRATUAL: 053/2010

CONTRATADA: Gráfica Multicor Ltda - ME.
OBJETO: Aquisição de material gráfico personalizado.
VALOR DO CONTRATO: R$ 90.544,55.
ASSINANTES: Pelo Município como Contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; como Contratado: Rodrigo Gehm
(Sócio).
DATA DO CONTRATO: 10 de Junho de 2010.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2010.

Prefeitura Municipal de Carlinda

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2010

PROCESSO 0371/2010

A Prefeitura Municipal de CARLINDA- MT, comunica a quem possa

interessar a retificação do aviso de licitação na modalidade de Pregão

Presencial de nº. 020/2010 e comunica também que foi prorrogada a

data de sua abertura onde se lê 22/07/2010 leia – se 04/08/2010.

Elaine Batista Costa

Pregoeira
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Prefeitura Municipal de Colíder
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Prefeitura Municipal de Confresa

Resultado de Licitação Pregão 015/2010

O Pregoeiro Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA- MT,

nomeado pela Portaria Nº 106/2010, vem a público divulgar o resultado da

Sessão de Licitação na Modalidade Pregão Presencial 015/2010, processo

administrativo nº 050/2010, cujo objeto é aquisições de 03 Veículos 0 Km,

para atender a Secretaria Municipal de Saúde, realizado na data de 16 de

Julho de 2010, sendo Vencedora a Empresa: Domani Distribuidora de

Veículos Ltda CNPJ: 01.016.616/0001-13 totalizando R$ 88.080,00.

Confresa, 16 de Julho de 2.010.

José Carneiro da Silva

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Denise

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 029-2010

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que em Processo
Licitatório modalidade Tomada de Preço nº. 029-2010, com abertura e
julgamento no dia 18/06/2010 às 08:00 horas, objetivando a “Contratação
de empresa apta a realizar a retífica de motores em Máquinas
Pesadas, Ônibus, Veículos da Sec. Mun. de Saúde e Veículos da
Sec. Mun. de Administração”, sagrou-se vencedoras do certame as
Empresas:

* RETÍFICA SOMOTOR LTDA.
CNPJ: 01.169.119/0001-55

“VENCEDORA DE TODOS OS ITENS DE TODOS OS LOTES”

Denise-MT., 20 de Julho de 2010.

Alexsandro Oliveira Aragão
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Diamantino

Decreto nº 061/2010

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

Juviano Lincoln, Prefeito do Município de Diamantino, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 67, VI da Lei Orgânica

Municipal e,

CONSIDERANDO o que consta no requerimento n° 1818/2010;

DECRETA

Art. 1º - Exonerar a pedido da Servidora Publica Municipal Sra.

CAROLINE MILHOMEM KAZY SOM, nomeado pelo Decreto n° 0069/

2006, sendo empossada em 21 de novembro de 2006.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 13 de Julho de 2010.

JUVIANO LILNCOLN

Prefeito Municipal

                         PORTARIA Nº 041/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar os efeitos da portaria n° 0360/2009, que nomeia o

Sr. RONALDO FONTES DE SOUZA, para o Cargo em Comissão de Direção

e Assessoramento Superior em Comissão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 12 de Julho de 2010.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

                         PORTARIA Nº 042/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições,
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RESOLVE:

Art. 1º - Revogar os efeitos da portaria n° 0421/2009, que nomeia a

Sra. CAROLINE MILHOMEM KAZY SOM, para o Cargo em Comissão de

Direção e Assessoramento Superior em Comissão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Diamantino, 13 de Julho de 2010.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 060/2010

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO ENTRE O

MUNICIPIO DE DIAMANTINO E WALTERTRABACHIN JUNIOR.

O Prefeito Municipal de Diamantino Estado de Mato Grosso,

Juviano Lincoln, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 67, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovado o Termo de Permissão de Uso de Imóvel

Público entre o Municipio de Diamantino e Walter Trabachin Junior.

 

Art. 2º. O PERMITENTE, por via deste termo, sob a figura jurídica

da permissão de uso de bem público, cede ao PERMISSIONÁRIO, a

utilização de imóvel denominado BARRACÃO DA CASEMAT, localizado

na MT 121, Km 1,5, nesta cidade de Diamantino MT. 

Art. 3º. O prazo de vigência deste termo é indeterminado.

Art. 4º. O PERMISSIONÁRIO se compromete a disponibilizar ao

Município de Diamantino, enquanto durar essa Permissão de Uso, imóvel

de propriedade do permissionário, localizado na avenida Senador Roberto

Campos, Km 1,5 neste Município de Diamantino – MT para que dele faça

uso sem quaisquer restrições.

Art. 5º. Fica estabelecido que no caso de interesse da

administração, poderá ser desfeito o ato de permissão de uso de bem

público a qualquer momento, sem que gere qualquer direito indenizatório

ao Permissionário.

Art. 6º. Fica fazendo parte integrante deste Decreto o Termo de

Permissão de Uso.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, em 06 de julho de 2010.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL Nº.

001/2010

JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino MT, no

uso de suas atribuições legais, de conformidade com os arts. 132 e 137

da Lei Orgânica do Município de Diamantino MT, institui a presente

PERMISSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL, em favor de

WALTER TRABACHIN JUNIOR, brasileiro, casado, EMPRESÁRIO,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 1079138-8 SSP/MT e inscrito

no CPF sob nº. 688.975.881-15, residente e domiciliado na Av Dom

Agostinho Kirsten nº 201, bairro Novo Diamantino, nesta cidade de

Diamantino/MT, doravante denominado PERMISSIONÁRIO, incidindo essa

permissão sobre imóvel denominado BARRACÃO DA CASEMAT, de

propriedade do Município de Diamantino, localizado na MT 121, Km 1,5,

nesta cidade de Diamantino MT, por prazo indeterminado

A permissão concedida por meio deste instrumento atende aos

preceitos Constitucionais e Legais. Trata-se de ato unilateral e

discricionário, pelo qual o Poder Público faculta ao particular o uso

privativo de bem público, a título precário e de forma onerosa, com

finalidade exclusiva de permitir o uso de imóvel de propriedade do

Município denominado BARRACÃO DA CASEMAT, localizado na  MT 121,

Km 1,5,  nesta cidade de Diamantino MT. A onerosidade sobre esse

termo de permissão se traduz pela autorização de uso, sem restrições,

pelo Município, de imóvel de propriedade do permissionário, localizado

na avenida Senador Roberto Campos, Km 1,5 neste Município de

Diamantino – MT. O permissionário manifesta sua expressa concordância

quanto à natureza, abrangência e efeitos jurídicos dessa permissão,

assumindo, ainda, integral responsabilidade pela guarda, conservação

e preservação do bem, sobretudo diante de seu titulo precário, que se

traduz pela possibilidade de desfazimento do ato de permissão de uso

de bem público a qualquer momento, sem gerar privilégios contra a

Administração Municipal.

Todas as benfeitorias efetuadas pelo permissionário serão

automaticamente agregadas ao imóvel, não gerando quaisquer

indenizações por parte do Poder Público ao permissionário.

O prazo de vigência desta permissão é indeterminado,

conforme a conveniência da administração pública, ressalvadas as

medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, em decorrência de

eventuais danos causados ao patrimônio público Municipal, por culpa ou

dolo do beneficiário.

Diamantino, MT, 05 de julho de 2010.

JUVIANO LINCOLN                                        WALTER TRABACHIN JUNIOR

Prefeito Municipal                                            Permissionário

Prefeitura Municipal de  Figueirópolis D’Oeste

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 007/2010

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Figueiropolis D’Oeste

CONTRATADO: L. A. ZUCHETTI COMBUSTÍVEIS EPP

Objeto do Aditivo: Supressão de quantitativo e valor.

Valor suprimido: R$ 57.710,00 (cinqüenta e sete mil, setecentos e dez

reais).

Figueirópolis D’Oeste – MT, 16 de julho de 2010.

LAYR MOTA DA SILVA

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 292/2009

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução

de obra de reforma e ampliação da Escola Municipal Indígena

Karanhim, localizada na divisa do município de Guarantã do Norte/

MT com o estado do Pará-Reserva Indígena  Kayapó, com área

para reforma de 126,00m² e área de ampliação de 1.029,12m² tudo

conforme memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma

físico e financeiro e planta.

DATA: 18/12/2009

CONTRATADA: CONSTRUTORA JURUENA LTDA

VALOR GLOBAL R$ 247.678,43

*Reproduz-se por ter saído incorreto.

Guarantã do Norte/MT, 20 de julho de 2010.

Mercidio Panosso

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Itanhangá
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Prefeitura Municipal de Itaúba
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EDITAL Nº. 007, DE 20 DE JULHO DE 2010.

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO
SELETIVO VISANDO A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR TEMPO
DETERMINADO.

 
PEDRO FERREIRA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Jauru - MT,

através da Comissão Organizadora do Processo Seletivo, em cumprimento
aos princípios constitucionais da legalidade da impessoalidade, da
moralidade e da eficiência, com fulcro na Lei Municipal n. 417/2009, de
17-12-2009, bem como da Lei Orgânica Municipal, torna público a abertura
de Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de
Excepcional Interesse Público, regidos pela Constituição Federal, Lei
Orgânica Municipal, Lei de Regime Jurídico Único, Plano de Cargo Carreira
e Salário dos Servidores Municipais para provimento de vagas no quadro
de servidores, e que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

1. DA QUANTIDADE DE VAGAS

1.1São oferecidas 02 (duas) vagas, sendo: 01 (uma) para Assistente
Social, e 01 (uma) para Técnico em Radiologia, conforme Anexo I.

1.2 Poderão ser convocados mais candidatos aprovados durante a
vigência da seleção, no caso de necessidade do serviço;

2. DOS CARGOS DE ABRANGÊNCIA

2.1Técnico em Radiologia: 01(uma), vaga com nível médio de
escolaridade em instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da
Educação, e/ou Curso Técnico na área, irá desenvolver atividades na
Secretaria Municipal de Saúde, com jornada de trabalho semanal de 24
(vinte e quatro) horas e remuneração mensal de R$ 700,00 (setecentos
reais).

2.2Assistente Social: 01(uma) vaga com curso de graduação
completo, em instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação
e registro junto ao Conselho Estadual de Assistência Social para atuar
junto a famílias atendidas pelo Programa de Atenção Integral à Família –
PAIF e PETI, com jornada de trabalho semanal de 40 (quarenta) horas e
remuneração mensal de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais);

3. DA REMUNERAÇÃO

3.1 Será a constante no Anexo I, sendo que sobre a mesma será
incidido os encargos e/ou descontos previstos na legislação competente.

4. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

4.1 São presupostos para a inscrição constituindo, inclusive,
condição para a admissão:

4.1.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado;

4.1.2 Estar em gozo dos direitos políticos e civis;

4.1.3 Estar quites com as obrigações eleitorais e militares;

4.1.4 Possuir a escolaridade mínima exigida;

4.1.5 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da seleção;

4.1.6 Estar apto físico e mentalmente para o exercício das funções.

4.1.7 Ser portador de Certificado de Conclusão do Ensino Médio e
Diploma para o Nível Superior;

4.1.8 Certificado de Comprovação para as Especialidades, Pós
Graduação e Cursos de Qualificação.

4.1.9 Apresentação de Registro no Conselho Competente.

Prefeitura Municipal de Jauru 4.2 O candidato, que por qualquer motivo deixar de atender as
normas e as recomendações aqui estabelecidas será automaticamente
eliminado da Seleção. Neste caso não caberá recurso sob a alegação
de desconhecimento dos termos deste edital.

4.3 O candidato aprovado e/ou classificado não terá assegurado o
direito ao ingresso automático no cargo, mas apenas a expectativa de
ser contratado, ficando a concretização desse ato condicionada ao
interesse da Administração Pública.

 4.3 O não atendimento aos pré-requisitos no ato da contratação
ensejará a exclusão do candidato do processo e a convocação dos
demais candidatos pela ordem de classificação.

 4.4 Os candidatos se sujeitarão ainda, quando da contratação, a
exame feito pela Junta Médica Oficial do Município, para atestar as
condições favoráveis ao exercício da função pública.

5. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

5.1 O Processe seletivo simplificado visa à contratação temporaria
de pessoal, em postos de trabalho que exigem grau de escolaridade em
nível superior e nível médio para atuar no âmbito municipal terá vigência
de acordo com o constante no anexo I, podendo ser prorrogada até o
máximo de 01 (um) ano, conforme o interesse da Administração Municipal
e de acordo com a legislação em vigor.

6. DO PROCESSO SELETIVO E DAS PROVAS

6.1 A seleção dos candidatos será, em única etapa, feita mediante
processo seletivo simplificado com a análise dos documentos
comprobatórios, currículo, títulos e tempo se serviço.

6.2 O instrumento de avaliação empregado apresenta carater
classificatório e será por quantidade de títulos apresentados e tempo de
serviço prestados no Município de Jauru/MT.

6.3 A contagem dos pontos será de acordo com o constante no
Anexo III.

6.4 A seleção será realizada na sede da Prefeitura Municipal, no dia
28 de Julho de 2010.

7. DA VALIDADE DA SELEÇÃO

7.1 A seleção terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogada, uma única vez, por igual período, a critério exclusivo da
Administração;

8. DAS INSCRIÇÕES

8.1 A inscrição deverá ser efetuada pelo candidato ou por seu
procurador, devidamente nomeado, nos dias 21 a 26 de Julho de
2010, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, na
sede da sede da Prefeitura Municipal, sito na Rua do Comércio, nº 480,
Centro, Jauru, Mato Grosso.

8.2 No ato da Inscrição serão exigidos os seguintes documentos:

8.2.1 Ficha de inscrição devidamente preenchida (em modelo próprio
em anexo, e ou fornecido no local da inscrição, na qual o candidato
formalizará sua opção para área de contratação, prestando todas as
informações solicitadas, expressando sua concordância em aceitar as
condições da presente contratação sob as penas da Lei);

8.2.2 Cópia xerografada da Carteira de Identidade - RG e Cadastro
de Pessosas Físicas - CPF com a apresentação dos documentos
originais;

8.2.3 Apresentação do documento original de sua titulação
acompanhado de cópia xerografada para autenticação;
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8.2.4 Declaração explicitando a existência ou não de vínculo
empregatício na administração pública (Federal, Estadual ou Municipal);

8.2.5 A inscrição poderá ser realizada por si ou por intermédio de
procurador que deverá apresentar procuração por instrumento público
ou particular original, que será retida, e apresentação do documento do
procurador.

8.2.6 O candidato ou seu procurador é responsável pelas
informações prestadas no formulário de inscrição.

8.2.7 Entregar o curriculum vitae documentado, contendo os
seguintes itens: a) graus e títulos acadêmicos, b) experiência profissional,
c) atividades técnicas científica, literária, artística e/ou extensionista, d)
histórico escolar, e documentação pessoal (CI, CPF, CTPS) e profissional
(CRM, COREN, CREFITO);

8.2.8 Entregar 02 (duas) fotos 3 x 4 recentes e idênticas.

8.2.9 Não haverá pagamento de taxa de inscrição.

8.2.10 Não haverá reserva de vagas aos deficientes em razão do
número reduzido de vagas na presente seleção.

8.2.11 A titulação obtida no exterior somente será admitida se, no
momento da assinatura do contrato, estiver validada e registrada na forma
da Lei;

8.2.12 A remuneração citada no Edital refere-se ao cargo;

9. DA CLASSIFICAÇÃO E DA PONTUAÇÃO

9.1 A classificação dos candidatos observará a contagem de pontos
conforme constante no Anexo III.

9.2 A Nota Final do Candidato será o somatório dos pontos obtidos,
sendo considerado aprovado o candidato que obtiver a maior pontuação.

9.3 Os candidatos que obtiverem pontuação inferior aos aprovados
estarao classificados de acordo com a pontuação obtida.

10. DO PROCESSO DE DESEMPATE:

10.1 Os critérios de desempate são sucessivamente:

10.1.1 Maior tempo de serviço prestado à Administração Municipal do
Município de Jauru/MT;

10.1.2 De maior idade;

10.1.3 Casado ou convivente em união estável;

10.1.4 Que tiver maior número de filhos.

11. DO RESULTADO

11.1. Concluídos os trabalhos do resultado final e julgamento dos
recursos, do concurso será divulgado a partir de 30 de Julho de 2010,
mediante Edital publicado no Jornal Oficial dos Municípios, acompanhado
da relação nominal dos aprovados, por ordem de classificação.

12. DO RECURSO

12.1 Serão admitidos recursos devidamente fundamentados dirigidos
ao Presidente da Comissão responsável pelo processo seletivo, que
deverão ser recebidos no Setor de Protocolo, na sede da Prefeitura
Municipal, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, até
o segundo dia subseqüente da data de publicação resultado no Jornal
Oficial dos Municípios.

12.2 A Comissão Organizadora do Processo de Seleção, conforme a
Portaria nº 275/2010, será responsável pelo julgamento do(s) recurso(s)
interposto(s);

12.3 As decisões dos recursos serão dadas a conhecer juntamente
com a divulgação do resultado definitivo.

12.4 Os recursos interpostos fora do prazo estabelecido não serão
acatados.

13. DO PROVIMENTO DAS VAGAS:

13.1 Os candidatos aprovados serão contratados para as vagas
ofertadas de acordo com o quantitativo descrito no Anexo I, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação. Os demais candidatos
classificados ficarão em reserva técnica para futuras contratações a
critério único e exclusivo da Administração Pública Municipal;

13.2 A classificação do candidato não assegurará o direito a seu
ingresso automático no cargo para o qual foi selecionado, mas apenas a
expectativa de ser contratado, ficando a concretização desse ato
condicionado ao interesse da Administração Pública Municipal;

13.3 O aprovado tem o prazo de 04 (quatro) dias úteis para se
apresentar para a contratação.

13.4 O não comparecimento do aprovado dentro do prazo
estabelecido no item anterior, dará o direito da Administração Pública
Municipal de contratar o próximo classificado.

14. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO:

14.1 Será integrada por servidores, integrantes do quadro das
Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Finanças, Administração e
Planejamento e Procuradoria Jurídica do Município, conforme a Portaria
nº 275/2010.

15. OUTRAS CONDIÇÕES:

15.1 O Município se reserva no direito de rescindir o contrato, no
decorrer dos trabalhos, se o contratado não se adaptar às atividades ou
não exercer bem as atribuições a que for atribuída, não cabendo multa à
parte contratada, à exceção do que lhe for devido pela execução de
seus trabalhos;

15.2 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente
edital por irregularidade na aplicação da legislação de regência, devendo
protocolizar o pedido até três dias úteis antes da data fixada para a
seleção, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em
igual prazo.

15.4 Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pelo Prefeito
Municipal

15.5 Publique-se este edital, em seu inteiro teor.

 Jauru-MT, 20 de Julho de 2010.

EDRO FERREIRA DE SOUZA                                    LEAR TEIXEIRAı
       Prefeito Municipal                                                      Presidente da Comissãoı
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL 021/2010

           O Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a quem possa
interessar que, após abertura e julgamento da proposta apresentada à
Licitação, Modalidade Pregão nº. 021/2010, AQUISIÇÃO DE TUBOS DE
CONCRETOS ARMADO( MANILHAS Conforme edital. Teve como
Homologada e Adjudicada à empresa: CONSTRUPAVI INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA-EPP, CNPJ 008.893.707/0001-86, localizada na
ROD.BR 174 KM 224,5-S/N- BARRACAO 01 ZONA SUBURBANA- CEP:
78250-000 PONTES E LACERDA, representada por JOSE ORLANDO
BRITO, PROPRIETARIO, portador do RG 9770941 SSP/SP e CPF
579.903.798-72, vencedora do Pregao no valor de R$ 275.100,00
(Duzentos  Setenta e Cinco Mil e Cem Reais),

JAURU -19 de Julho 2010

SARA FERREIRA RAMALHO
Pregoeira

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL 022/2010

           O Pregoeiro e Equipe de Apoio comunica a quem possa
interessar que, após abertura e julgamento da proposta apresentada à
Licitação, Modalidade Pregão nº. 022/2010, Aquisição de Combustíveis
em Cuiaba, para consumo diário, a ser retirado na bomba,  que deverá
ser no Maximo de distancia de 6 km do Pronto Socorro de Cuiabá, Hospital
Geral, Santa Casa. Conforme edital. Teve como Vencedora à empresa:
MARMELEIRO AUTO POSTO LTDA, CNPJ 005.082.661/0003-99,
localizada na AV TENENTE CORONEL DUARTE Nº 450, CUIABA-MT
CENTRO, CEP:78.020-450- CUIABA MT, representada por ROMEU
TAVARES, REPRESENTANTE, portador do RG 096292 SSP MT e CPF
537.201.301-00, vencedora do lote no valor de R$ 50.165,00
(Cinqüenta Mil Cento Sessenta e Cinco Reais)

JAURU -19 de Julho 2010

SARA FERREIRA RAMALHO
Pregoeira

PORTARIA Nº 701/2009 – de 13/04/09

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Aridalto Viana Dutra, e dá
outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juina, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE

Art. 1.º Fica exonerado a pedido, do cargo efetivo de Mecânico, o
Sr. ARIDALTO VIANA DUTRA, portador da cédula de identidade nº
471421, SSP/RO e inscrito no CPF/MF sob n.º 326.651.132.87, a partir do
dia 07 de abril de 2009.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando seus efeitos a data de 07/04/2009.

Gabinete do Prefeito de Juina-MT, em 13  de abril de 2009.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Juina

EDITAL DE LANÇAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
N° 005/2010

LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA DECORRENTE DE
PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS E AVENIDAS QUE MENCIONA.

O Município de Juina, Estado de Mato Grosso, representado pelo
Prefeito Municipal, Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, torna público,
através do presente Edital, que efetuará o lançamento de Contribuição
de melhoria, em relação à obra de drenagem, terraplenagem,
pavimentação asfáltica, meio fio e sarjetas, conforme Lei Complementar
Municipal n° 1046/2008, que instituiu o Código Tributário Municipal, em
relação as seguintes ruas e avenidas da cidade:

SETOR “B”:

a) Rua Solar, com área de 1.440,00 m², incluindo sub-leito, sendo
em uma pista de 8,00 m de largura e 160,00 m de comprimento, conforme
memorial descritivo, que passa a fazer parte do presente edital, destacado
no Anexo I deste Edital.
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b) Av. Missionário Gunnar Vingren, com área de 1.800,00 m²,
incluindo sub-leito, sendo em uma pista de 9,00 m de largura e 180,00 m
de comprimento, conforme memorial descritivo, que passa a fazer parte
do presente edital, destacado no Anexo I deste Edital.

c) Av. Missionário Gunnar Vingren, com área de 2.760,00 m²,
incluindo sub-leito, sendo em uma pista de 9,00 m de largura e 276,00 m
de comprimento, conforme memorial descritivo, que passa a fazer parte
do presente edital, destacado no Anexo I deste Edital.

SETOR “C”:

d) Rua João de Barro, com área de 3.060,00 m², incluindo sub-leito,
sendo em uma pista de 8,00 m de largura e 340,00 m de comprimento,
conforme memorial descritivo, que passa a fazer parte do presente edital,
destacado no Anexo I deste Edital.

e) Rua Curiós, com área de 900,00 m², incluindo sub-leito, sendo em
uma pista de 8,00 m de largura e 100,00 m de comprimento, conforme
memorial descritivo, que passa a fazer parte do presente edital, destacado
no Anexo I deste Edital.

f ) Rua Perdizes, com área de 900,00 m², incluindo sub-leito, sendo
em uma pista de 8,00 m de largura e 100,00 m de comprimento, conforme
memorial descritivo, que passa a fazer parte do presente edital, destacado
no Anexo I deste Edital.

g) Rua Araras, com área de 900,00 m², incluindo sub-leito, sendo
em uma pista de 8,00 m de largura e 100,00 m de comprimento, conforme
memorial descritivo, que passa a fazer parte do presente edital, destacado
no Anexo I deste Edital.

h) Rua Siriemas, com área de 3.420,00 m², incluindo sub-leito, sendo
em uma pista de 8,00 m de largura e 380,00 m de comprimento, conforme
memorial descritivo, que passa a fazer parte do presente edital, destacado
no Anexo I deste Edital.

i) Av. Beija-Flores, com área de 2.200,00 m², incluindo sub-leito,
sendo em uma pista de 9,00 m de largura e extensão 220,00 m, conforme
memorial descritivo, que passa a fazer parte do presente edital, destacado
no Anexo I deste Edital.

DA OBRA:
Os serviços inerentes à obra são de responsabilidade do Município

de Juina e sua execução a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRULTURA, cabendo
aos beneficiados pela melhoria o pagamento de R$ 215.730,69 (duzentos
e quinze mil, setecentos e trinta reais e sessenta e nove centavos) em
relação ao total do custo da obra que resultou em R$ 457.037,71
(quatrocentos e cinqüenta e sete mil, trinta e sete reais e setenta e um
centavos) e R$ 86.986,00 (oitenta e seis mil e novecentos e oitenta e seis
reais), tendo como fato gerador a valorização do imóvel que lhe acarreta
real benefício, fixada pelo órgão fazendário, conforme ficha de avaliação
subjetiva, que passa a fazer parte do presente Edital, destacado no
Anexo II deste Edital.

DO CUSTO DA OBRA:
O custo da obra é de 457.037,71 (quatrocentos e cinqüenta e sete

mil, trinta e sete reais e setenta e um centavos) e R$ 86.986,00 (oitenta e
seis mil e novecentos e oitenta e seis reais), conforme demonstra o
orçamento, que passa a fazer parte do presente Edital, destacado no
Anexo III (deste Edital).

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
a) O preço à vista, assim considerado o pagamento de uma só vez,

devendo ser quitado na data indicada no aviso de lançamento, que terá
um desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor efetivamente devido;

b) Parceladamente, de 09 (nove) ou 18 (dezoito) parcelas, cujo valor
será expresso em número de Unidades Fiscal do Município, devendo ser
quitadas com base no valor dessa unidade vigente nas datas indicadas
nos avisos de lançamento.

c) O pagamento feito em nove prestações terá um desconto de 10%
(dez por cento).

d) O pagamento feito em dezoito prestações não terá desconto.

DA IMPUGNAÇÃO DO PRESENTE EDITAL

O prazo para a impugnação de  qualquer dos  elementos constantes
no presente editais são de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação
do mesmo, e deverá conter os seguintes elementos: a qualificação do
interessado, o número do contribuinte no cadastro respectivo, o
endereço para receber a intimação, a matéria de fato ou de direito em
que se fundamenta, a prova do alegado, a indicação das diligências
que pretenda sejam efetuadas, com os motivos que a justifiquem e o
pedido formulado de modo claro e preciso. A impugnação deverá ser
dirigida à Administração através de petição que servirá para o início do
procedimento administrativo fiscal.

OBS: O EDITAL COMPLETO ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DO
CONTRIBUINTE NA PREFEITURA MUNICIPAL.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA, aos quatorze dias
do mês de julho do ano de dois mil e dez (14/07/2010).

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE LANÇAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
N° 006/2010

LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA DECORRENTE DE
PAVIMENTAÇÃO DAS AVENIDAS QUE MENCIONA.

O Município de Juina, Estado de Mato Grosso, representado pelo
Prefeito Municipal, Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, torna público,
através do presente Edital, que efetuará o lançamento de Contribuição
de melhoria, em relação à obra de drenagem, terraplenagem,
pavimentação asfáltica, meio fio e sarjetas, conforme Lei Complementar
Municipal n° 1046/2008, que instituiu o Código Tributário Municipal, em
relação as seguintes avenidas da cidade:

SETOR MÓDULO 04, SETOR B e SETOR C:

A) Av. dos Beija-Flores, Av. das Gralhas Azuis e Av. dos Uirapurus,
com área de 8.088,01 m², sendo em uma pista de 9,00 m de largura e
880,00 m de comprimento, conforme memorial descritivo, que passa a
fazer parte do presente edital, destacado no Anexo I deste Edital.

DA OBRA:
Os serviços inerentes à obra são de responsabilidade do Município

de Juina e sua execução a cargo da EMPRESA – PROJETUS
ENGENHARIA COM. E CONSTRUÇÃO LTDA, cabendo aos beneficiados
pela melhoria o pagamento de R$ 181.942,40 (cento e oitenta e um mil,
novecentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos) em relação ao
total do custo da obra que resultou em R$ 310.707,07 (trezentos e dez
mil, setecentos e sete reais e sete centavos), tendo como fato gerador
a valorização do imóvel que lhe acarreta real benefício, fixada pelo órgão
fazendário, conforme ficha de avaliação subjetiva, que passa a fazer
parte do presente Edital, destacado no Anexo II deste Edital.

DO CUSTO DA OBRA:
O custo da obra é de R$ 310.707,07 (trezentos e dez mil, setecentos

e sete reais e sete centavos), conforme demonstra o orçamento, que
passa a fazer parte do presente Edital, destacado no Anexo III (deste
Edital).

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
a) O preço à vista, assim considerado o pagamento de uma só vez,

devendo ser quitado na data indicada no aviso de lançamento, que terá
um desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor efetivamente devido;

b) Parceladamente, de 09 (nove) ou 18 (dezoito) parcelas, cujo
valor será expresso em número de Unidades Fiscal do Município, devendo
ser quitadas com base no valor dessa unidade vigente nas datas
indicadas nos avisos de lançamento.

c) O pagamento feito em nove prestações terá um desconto de 10%
(dez por cento).

d) O pagamento feito em dezoito prestações não terá desconto.

DA IMPUGNAÇÃO DO PRESENTE EDITAL
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O prazo para a impugnação de  qualquer dos  elementos constantes
no presente editais são de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação
do mesmo, e deverá conter os seguintes elementos: a qualificação do
interessado, o número do contribuinte no cadastro respectivo, o endereço
para receber a intimação, a matéria de fato ou de direito em que se
fundamenta, a prova do alegado, a indicação das diligências que pretenda
sejam efetuadas, com os motivos que a justifiquem e o pedido formulado
de modo claro e preciso. A impugnação deverá ser dirigida à Administração
através de petição que servirá para o início do procedimento administrativo
fiscal.

OBS: O EDITAL COMPLETO ENCONTRA-SE A DISPOSIÇÃO DO
CONTRIBUINTE NA PREFEITURA MUNICIPAL.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA, aos quatorze dias
do mês de julho do ano de dois mil e dez (14/07/2010).

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Juruena Prefeitura Municipal de Juscimeira

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2010

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2010

A Prefeitura Municipal de Juscimeira/MT através da Pregoeira

nomeada pela Portaria nº 002/2010, TORNA publico aos interessados o

resultado da licitação modalidade no pregão presencial nº 008/2010 tendo

por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de

medicamentos e materiais. A empresa DENTAL CENTRO OESTE LTDA

sagrou-se vencedora dos itens: 21, 28, 33, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47,

48, 49, 50, 55, 67, 70, 73 e 83. A empresa MAXDENTAL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA-ME sagrou-se vencedora dos itens: 9, 10, 11, 36,

37 e 77. A empresa DIHOL – DISTRIBUIDORA HOSPITALAR sagrou-se

vencedora dos itens: 2, 7, 8, 30, 38, 51, 52, 63, 64, 69, 75, 76, 78 e 90.  A

empresa SULMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

sagrou-se vencedora dos itens: 5, 6, 13, 19, 22, 27, 34, 35, 56, 57, 59,

60, 62, 65, 81, 92, 95 e 96.  A empresa DIMASTER COMERCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Sagrou-se vencedora dos itens: 1, 4,

17, 23, 82, 84, 85, 87, 88, e 93. A empresa DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

NATURAIS LTDA EPP. Sagrou-se vencedora dos itens: 15, 26, 29, 31, 39,

53, 54, 58, 68, 72 e 79. A empresa STOCK COMERCIAL HOSPITALAR

LTDA. Sagrou-se vencedora dos itens: 3, 12, 14, 66, 86, 89, 91 e 94. A

empresa DUOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP.

Sagrou-se vencedora dos itens: 25, 74 e 80. Para os itens 16, 18, 20, 24,

32, 61 e 71.  não houve vencedores.

Juscimeira/MT, 19 de Julho de 2010.

Diva Maria dos Santos Gardim
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Marcelândia

PORTARIA Nº     035 /2.010.

“Dispõe sobre a retificação da Portaria n.º 0010/2010 de 30 de

março de 2.010 que concede o beneficio de aposentadoria voluntária

por Tempo de Contribuição em favor da  Servidora  Sra. Maria da Silva de

Oliveira.”

O Diretor Executivo do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Marcelândia, Estado de Mato grosso, no uso de suas

atribuições legais;

Resolve,
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Art. 1º - Retificar a Portaria n.º 0010/2010 de 30 de março de 2.010

que concede o beneficio de aposentadoria voluntária por Tempo de

Contribuição em favor da  Servidora  Sra. Maria da Silva de Oliveira.

Onde – se lê:

O Diretor Executivo do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Marcelândia, Estado de Mato grosso, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 40, § 5º da Constituição Federal de

1988, combinado com o Art. 6º da Emenda Constitucional nº. 41/2003, e

ainda combinado com art. 12, § 3º da Lei Municipal nº. 691/2009 de 15 de

maio de 2.009, que rege a Previdência Municipal, art.88º e Anexo III, da Lei

Municipal nº002/2006, que dispõe sobre o plano de cargos, carreira e

remuneração dos profissionais do magistério público municipal e a reforma

do estatuto do magistério do município de Marcelândia.

Resolve,

Art. 1º Conceder o beneficio de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição, com proventos integrais a servidora Sra. Maria da Silva

de Oliveira, efetiva no cargo de Professora 4  hrs, Classe C, nível 4,

lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme

o processo do PREVILÂNDIA Nº 2010.09.000000001, a partir desta data,

até posterior deliberação.

Leia – se:

O Diretor Executivo do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Marcelândia, Estado de Mato grosso, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 40, § 5º da Constituição Federal de

1988, nos termos do inciso I,II,III e IV do Art. 6º da Emenda Constitucional

nº. 41/2003, e ainda combinado com art. 12, § 3º da Lei Municipal nº. 691/

2009 de 15 de maio de 2.009, que rege a Previdência Municipal, art.88º e

Anexo III, da Lei Municipal nº002/2006, que dispõe sobre o plano de cargos,

carreira e remuneração dos profissionais do magistério público municipal

e a reforma do estatuto do magistério do município de Marcelândia.

Resolve,

Art. 1º Conceder o beneficio de Aposentadoria por Tempo de

Contribuição, com proventos integrais a servidora Sra. Maria da Silva

de Oliveira, portadora do CPF n.º 395.313.091-91 e RG n.º 1024899-

SSP/PR efetiva no cargo de Professora 40 hrs, Classe C, nível 4, lotado na

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme o processo

do PREVILÂNDIA Nº 2010.09.000000001, a partir desta data, até posterior

deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a  partir da data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

MARCELÂNDIA-MT,  16 de julho de 2.010.

EMERSON GERALDO DA SILVA LOPES

Diretor Executivo

Homologado em: ____/_____/______

ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste

PORTARIA Nº 302 DE 16 DE JULHO DE 2010.

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o
resultado do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital
de Concurso nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição
Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para
preenchimento dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura
estabelecido no Edital 001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio
de Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura
Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 2166/
2010 e,

Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o
direito do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
baixa à seguinte:

PORTARIA
Artigo 1º Fica nomeado em caráter efetivo, o servidor

abaixo relacionado para exercer as atribuições do cargo de MOTORISTA,
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conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipal Lei Complementar
010/99 e resultado final de Concurso Público.

· AGNALDO DE SOUZA BENITES

Artigo 2º Será considerado desistente o servidor ora nomeado se
não comparecer no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação
desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo justificativas, amparadas
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 16 de julho de 2010.

APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal

ADS/acqb

PORTARIA Nº 303 DE 19 DE JULHO DE 2010

INSTAURA INQUÉRITO AMINISTRATIVO, PARA APURAR FINS QUE
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas legais atribuições, com base no Título VI, Capítulos I à IV
da Lei Complementar nº 008/98 e,

Considerando elementos colhidos pela Comissão de Sindicância,
nomeada pela Portaria nº 125, de 11 de março de 2010, (Sindicância nº
001/2010) para apurar eventuais irregularidades na aprovação de

Prefeitura Municipal de Nortelândia

loteamento, bem como depoimento do engenheiro responsável pela
regularização do loteamento;

Considerando a necessidade de esclarecimento dos fatos
envolvendo a aprovação do Loteamento Cidade Tamandaré,

R E S O L V E:
Art. 1º - Instaurar INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, para apuração

de suposto descumprimento do Art. 178, incisos I, III e VI da Lei
Complementar nº 008/1998, praticado pelos servidores: Marcos
Antonio dos Santos; Waldomiro Pereira da Silva; João Carlos
Dias; Alenízio de Souza Gomes; Amarildo Pedro do Nascimento
e, Miguel Francisco de Melo, na aprovação do Loteamento Cidade
Tamandaré.

Parágrafo Único: O envolvimento dos dois últimos servidores se
dá tendo em vista suas assinaturas no parecer técnico 01/2008, as fls.
140 dos autos de sindicância nº 001/2010.

Art. 2º - Designar para execução do ato disposto no artigo anterior,
os servidores: BRUNO PEREIRA CAMPOS, Agente Administrativo –
Matrícula 1239; MARCIO LUIZ PEREIRA, Auxiliar Administrativo –
Matricula 1259 e, EVANILDO LUIZ DA SILVA, Auxiliar Administrativo –
Matrícula 1294, para sob a presidência do primeiro, promoverem as
investigações e demais diligências cabíveis, objetivando a coleta de
provas de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

Art. 3º - Para cumprir suas atribuições, a comissão poderá solicitar
auxílio da Procuradoria Geral do Município, e terá acesso a toda
documentação necessária ao esclarecimento dos fatos como os autos
de Sindicância nº 001/2010, bem como deverá colher quaisquer
depoimentos e demais provas que julgar pertinentes, adotando os
procedimentos descritos na Lei Complementar nº 008/98, referentes ao
Processo de Inquérito Administrativo.

Art. 4º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30
(trinta) dias a contar da data de publicação desta Portaria, podendo ser
prorrogado por igual prazo, caso as circunstâncias o exigirem.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”,

em 19 de julho de 2010.

Aparecido Donizeti da Silva
Prefeito
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DECRETO N. 050/2010

APROVA O REGULAMENTO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E INDUSTRIAL
DOS PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL DO MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA.

NEURILAN FRAGA, Prefeito Municipal do Município de
Nortelândia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 174 da Lei Orgânica do município de Nortelândia.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado o regulamento da Inspeção Sanitária e
Industrial dos Produtos de Origem Vegetal, na forma do texto
anexo, que faz parte integrante deste Decreto.

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Gabinete do Prefeito Municipal
de Nortelândia-MT, aos 28 dias do mês de junho do ano de 2010

NEURILAN FRAGA
Prefeito Municipal

DECRETO N. 051/2010

APROVA O REGULAMENTO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E INDUSTRIAL
DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL DO MUNICÍPIO DE NORTELÂNDIA,
COM BASE NA LEI 150/2009.

NEURILAN FRAGA, Prefeito Municipal do Município de
Nortelândia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 174 da Lei Orgânica do município de Nortelândia, e
considerando o que dispõe o artigo 8 da Lei Municipal n.º 1.501
de 06 de abril de 1999,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado o regulamento da Inspeção Sanitária e
Industrial dos Produtos de Origem Animal, na forma do texto
anexo, que faz parte integrante desta Lei.

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Gabinete do Prefeito Municipal
de Nortelândia, aos 28 dias do mês de junho do ano de 2010

NEURILAN FRAGA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - MÊS DE JULHO DE 2010

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2010 – EXECUÇÃO DE OBRA
DE ENGENHARIA

Contratada: CONSTRUTORA MURALHA LTDA ME, inscrita no
CNPJ 09.395.894/0001-30

Valor: 175.270,00 (Cento e setenta e cinco mil, duzentos e setenta
reais)

Objeto: Execução de Obra de Pavimentação com lajotas pré-moldadas
de concreto sextavados (bloquetes) nas Ruas Agroceres, Rui Barbosa e
Avenida Wellington Fagundes, município de Nortelândia-MT, com área total
de 4.744 m², conforme especificações constantes do processo licitatório
Tomada de Preços 007/2010.

Vigência: Data: Ass.19.07.2010 – Vcto: 16.11.2010

Prefeitura Municipal de Nova Lacerda

RESUMO DOS CONTRATOS DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO MÊS 02/2010 (RETIFICAÇÃO)

Prefeitura Municipal de Nova Maringá

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA.

Ratificação de licitação
Tomada de Preço 029/2010
Onde se lê 30/06/2010
Lê- se 30/07/2010.

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia

PREGÃO PRESENCIAL N.º 37/2010 AVISO

Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida Mato
Grosso, 175, Centro, Cep: 78.370-000, Nova Olímpia-MT, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item,
com finalidade de selecionar propostas para CONTRATACAO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (um) VEÍCULO NOVO, ZERO
QUILÔMETRO, ANO 2010, MODELO 2011 PARA SER UTILIZADO NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE NOVA
OLIMPIA-MT, cujas especificações detalhadas encontram-se em anexo
acompanhando o edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal N.º 001/2007, subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 03(três) de Agosto de
2010, às 08:00 (oito) horas, na sala de Licitações, quando os
interessados deverão apresentar os envelopes n.º 01 – Proposta de
Preços e N.º 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como a
Declaração, em separado dos envelopes acima mencionados, dando
ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,
poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,
junto a Pregoeira, a partir das 07:00 (sete) horas do dia especificado no
parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de
Licitações, em meio magnético, de segunda a sexta-feira, no horário de
07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 19 de julho de 2010.

Maria Paixão de Souza Guedes

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
AVISO DE RETIFICAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, comunica a
todos os interessados que após todos os procedimentos necessários e
de acordo com Parecer Jurídico, exarado pela Procuradoria Geral do
Município, procedeu a Dispensa de Licitação n.º 011/2.010, objetivando
a locação de um imóvel com suas respectivas instalações e edificações
situado à travessa Taguatinga nº 88 – Setor Nova Brasilia – Nova Xavantina
– MT, que se destina exclusivamente ao funcionamento da unidade básica
de saúde do programa saúde da família do bairro Tonetto.

Nova Xavantina – MT, 8 de julho de 2.010.
Onde se lê: Márcio Garcia da Silva - Pres. da CPL.
Lê se: Walmir Arruda Costa – Pres. Da CPL.

Gercino Caetano Rosa
Prefeito Municipal.

ONDE SE LÊ
Contrato 92/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado:

Luciana Buchs da Silva – Objeto: exercer o cargo de Professor Nível II,
conforme Processo Seletivo Simplificado 02/2010 – Vigência: 22/03/2010
à 22/09/2010 – Valor: 11.874,36 (onze mil oitocentos e setenta e quatro
reais e trinta e seis centavos) a serem pagos em folha de pagamento.

LEIA –SE
Contrato 92/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Maringá – Contratado:

Luciana Buchs da Silva – Objeto: exercer o cargo de Professor, conforme
Processo Seletivo Simplificado 02/2010 – Vigência: 22/03/2010 à 22/09/
2010 – Valor: 6.784,98 (seis mil setecentos e oitenta e quatro reais e
noventa e oito centavos) a serem pagos em folha de pagamento.
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Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde
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Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº. 007/2010

Objeto Locação de caminhão ford.

Favorecido VALDEÍ LOPES CARVALHO

Prazo de execução 07 meses

Valor global R$ 24.500,00 (Vinte e quatro mil e quinhentos reais)

Fundamento Legal  Caput do artigo 25 da Lei nº. 8.666/93.

Justificativa Anexa aos autos do processo.

Ratificamos a Inexigibilidade de Licitação nº. 007/2010 em

consonância com a justificativa apresentada pela Comissão Permanente

de Licitação e Parecer Jurídico, nos termos do artigo 26 da Lei nº. 8.666/

93 e suas atualizações.

Novo Santo Antonio – MT, 21 de Maio de 2010.

Valdemir Antonio da Silva

Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO Nº. 008/2010

Objeto Contratação de Show artístico “Banda Teko’s do Forró”.

Favorecido SANDRO VITOR DE JESUS QUEIROZ

Valor global R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais)

Fundamento Legal Artigo 25 inciso III da Lei nº. 8.666/93.

Justificativa Anexa aos autos do processo.
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Ratificamos a Inexigibilidade de Licitação nº. 008/2010 em

consonância com a justificativa apresentada pela Comissão Permanente

de Licitação e Parecer Jurídico, nos termos do artigo 26 da Lei nº. 8.666/

93 e suas atualizações.

Novo Santo Antonio – MT, 24 de Maio de 2010.

Valdemir Antonio da Silva

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Paranaíta

DECRETO Nº 378/2010

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Edital nº 001/2010, que

regulamenta o Concurso Público do Município de Paranaíta – MT.

PEDRO HIDEYO MIYAZIMA, Prefeito Municipal de Paranaíta,

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe

confere a lei:

DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovado o Edital de Concurso Público nº 001/2010 de

20 de julho de 2010, para regulamentar os procedimentos do concurso

público de vagas do Município de Paranaíta MT.

Art. 2º. Os casos escusos e não previstos no referido Edital, serão

analisados e decididos pela Comissão Organizadora do Concurso Público

Edital nº 001/2010, respeitando-se os princípios constitucionais e legais.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação por

afixação na forma de costume.

Paranaíta - MT, 20 de julho de 2.010.

PEDRO HIDEYO MIYAZIMA

PREFEITO MUNICIPAL

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PARANAÍTA

EDITAL Nº 001/2010

O Prefeito do Município de Paranaíta, Estado de Mato Grosso, Dr.

Pedro Hideyo Miyazima, através do Decreto Municipal nº 368/2010 de

09 de Julho de 2010, nomeou a Comissão Organizadora e através do

Decreto Municipal nº 369/2010 de 09 de Julho de 2010, nomeou a Banca

Examinadora de Recursos, encarregadas de acompanhar, fiscalizar,

examinar e deliberar sobre os procedimentos aplicados no decorrer deste

Concurso Público organizado pela empresa S.O.S. ASSESSORIA,

vencedora do certame licitatório processo nº 036/2010, conforme disposto

na Constituição Federal Art. 37 Incisos I, II, III e IV; na Constituição do

Estado de Mato Grosso Art. 129 Incisos I, II, III e V; na Lei Orgânica do

Município de Paranaíta; no Estatuto dos Servidores Públicos de Paranaíta,

Lei Complementar Municipal nº 012/2010; na Estrutura Administrativa

Municipal, Lei Complementar Municipal nº 013/2010; no Plano de Cargos,

Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Administração, Lei

Complementar nº 014/2010; no Plano de Carreira e Remuneração dos

Profissionais da Educação Básica do Município, Lei Complementar nº

015/2010; no Plano de Carreiras, Cargos e Vencimentos dos Profissionais

da Saúde, Lei Complementar nº 016/2010, estabelece normas

regulamentares para a abertura do processo de seleção de pessoal,

através de concurso público destinados ao provimento de vagas

existentes e à formação de um cadastro de reserva em cargos que

vierem a vagar ou houver a necessidade de ampliação das vagas, junto

à Administração Pública Municipal, conforme Anexos à seguir, publicados

no site: www.paranaita.mt.gov.br

Anexo I - Informação da vaga; remuneração; local de trabalho; valor

da taxa de inscrição, carga horária, etc.;

Anexo II - Das atribuições dos cargos;

Anexo III - Conteúdo Programático das provas;

Anexo IV - Requerimento de Isenção da taxa de Inscrição;

Anexo V - Modelo de Atestado Médico para candidatos portadores

de deficiências físicas;

Anexo VI - Modelo de Recurso à ser protocolizado junto à Banca

Examinadora;

Anexo VII - Cronograma da previsão dos trabalhos do concurso

público.

1.  DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O concurso público de Provas e Provas de Títulos será

regido por este edital e executado pela empresa S.O.S. Assessoria,

Consultoria Administrativa Ltda, CNPJ 03.190.857/0001-00 e CRA-MT nº

301 e será representada pelo Administrador Sr. Sidney Oribes da Silva,

devidamente registrado no CRA-MT 2076.

1.2. O concurso destina-se a selecionar candidatos para

admissão no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Paranaíta

aos cargos dispostos no Anexo I, deste Edital, onde se encontram também

dispostos os respectivos vencimentos, carga horária de trabalho, valor

da remuneração, por setor de trabalho: Administração, Educação e Saúde

e demais instruções para o requerimento da Inscrição.

1.3. O regime jurídico dos servidores do Município de Paranaíta

é o Estatutário e será regido pela Lei Complementar nº 012/2010.

1.4. A seleção de que trata este edital será composta de

exame de habilidades e conhecimentos mediante aplicação de provas

objetivas (múltipla escolha) e prova subjetiva (redação) e de provas

práticas sendo de caráter eliminatório e classificatório e de provas de

títulos de pós graduação, de caráter meramente classificatório, para

aqueles que obtiverem aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta) por

cento de acertos nas Provas e não zerar em nenhuma disciplina e ainda,

obter o mínimo de 50% (cinquenta) por cento na nota da Prova Subjetiva

de Redação Discursiva Narrativa para Nível Médio e Redação Dissertativa

Argumentativa para Nível Superior.

1.5. Será aceito a comprovação de Títulos de Pós Graduação

pelo(a) candidato(a), conforme pontuação disposta no item 13 deste

Edital, em caráter exclusivamente classificatório, para candidatos

concorrentes aos cargos de Nível Superior.

1.6. As inscrições serão realizadas via Internet no site

www.paranaita.mt.gov.br e será instalado uma Central de Atendimento

ao Concurso Público para a realização das inscrições dos candidatos

concorrentes a cargos de Nível do Ensino Fundamental que necessitarem

de auxílio.

1.6.1. O atendimento que trata o subitem anterior localiza-se à

Av. Vereador João Loppo de Souza - Biblioteca Municipal - Tsuneo

Miyazima – centro – Paranaíta – MT, no período de 09 de agosto de 2010

à 27 de agosto de 2010, das 07:30 hs até 11:00.

1.7. O candidato que deixar de recolher a taxa, não terá a

inscrição homologada e não participará das provas do referido concurso.
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1.8. A data, local e horário da realização das provas objetivas

e subjetivas serão confirmados no Edital de Homologação das inscrições

previsto para publicação no dia 10 de setembro de 2010.

1.9. Os candidatos que atingirem o mínimo de 50% (cinquenta)

por cento de acertos nas provas objetivas e subjetivas, concorrentes

aos seguintes cargos realizarão provas práticas e serão informados em

Edital Complementar após a conferência das provas citadas: Agente de

Multimeios Didáticos; Auxiliar de Mecânico; Carpinteiro; Eletricista de

Instalações Elétricas (prediais); Encanador; Mecânico; Operador de

Máquinas I e III; Pedreiro; Secretário Administrativo Escolar; Técnico

Administrativo; Técnico Operacional de Sistema e; Técnico em Sistemas

de Informações da Saúde.

1.10. Os candidatos que se declararem portadores de deficiência

física deverão inscrever-se em conformidade com o item 4 (quatro) deste

Edital.

1.11. O candidato que necessitar de atendimento especial, para

a realização das provas (gestante, lactante e deficiente físico) deverá

requerer por escrito junto a Comissão Organizadora do Concurso Público,

com antecedência mínima de 72 horas antes da realização da prova.

1.11.1. a candidata que tiver necessidade de amamentar durante

a realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em

sala reservada para essa finalidade e assumira total responsabilidade

pela guarda da criança. A candidata nessa condição que não levar

acompanhante não realizará provas.

1.11.2. caso o candidato não requeira a prerrogativa disposta no

subitem 1.11., terá tratamento igualitário junto aos demais concorrentes.

1.11.3. A relação dos candidatos que tiver atendimento especial

deferido será divulgada no endereço: www.paranaita.mt.gov.br.

1.11.4. Se o candidato requerer atendimento especial e não tiver

o nome incluído na listagem terá 01 (um) dia após a publicação do mesmo

para apresentar recursos.

1.11.5. o deferimento para o tratamento especial será avaliado

pela Comissão Organizadora do Concurso Público, seguindo o critério de

viabilidade e de razoabilidade.

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

2.1. A inscrição deverá ser realizada via internet, no site

www.paranaita.mt.gov.br em conformidade com o disposto no Anexo I

deste Edital, para as áreas da Estrutura Administrativa Municipal; Educação

ou Saúde.

2.2. O período de inscrição normal será a partir do dia 09/08/

2010 até as 23:59 hs do dia 29/08/2010, pela internet e o boleto terá o

vencimento improrrogável para pagamento até o dia 30/08/2010.

2.3. Preencher o requerimento de inscrição e declarar o

conhecimento ao conteúdo integral deste Edital e os anexos e ainda,

acompanhar eventuais alterações através do site:

www.paranaita.mt.gov.br.

2.4. O candidato deverá acompanhar a evolução do concurso

através dos Editais Complementares e seus anexos suplementares

publicados no site: www.paranaita.mt.gov.br.

2.5. A Comissão Organizadora do concurso recomenda aos

candidatos para não realizarem no último prazo a respectiva inscrição,

pois poderá haver congestionamento no site e dificultar as inscrições e o

prazo não será prorrogado.

3. DA ISENÇÃO E DAS TAXAS PARA INSCRIÇÃO NO CONCURSO

PÚBLICO

3.1. Poderá requerer isenção da taxa de inscrição o candidato

que comprovar com documentos comprobatórios (CTPS e via de rescisão)

estar atualmente desempregado, por demissão sem justa causa ocorrida

durante o exercício de 2010 e que percebia até o valor de 1,5 (um e meio)

salários mínimo.

3.1.1. O requerimento de isenção da taxa de inscrição deverá

ser entregue presencialmente nos dias 02 e 03 de agosto de 2010 em

envelope lacrado endereçado à Comissão Organizadora do Concurso

Público, na sede da Prefeitura Municipal de Paranaíta, contendo todos os

documentos exigidos no Anexo IV.

3.1.2. O candidato que requerer isenção da taxa de inscrição

deverá se dirigir ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura

Municipal, a partir do dia 05 de agosto de 2010, para conhecer a decisão

da avaliação do seu processo de isenção.

3.1.3. O candidato que obtiver autorização para inscrever-se

gratuitamente terá até o dia 29 de agosto de 2010 para escolher o cargo

ao qual irá confirmar a sua inscrição.

3.1.4. As inscrições gratuitas realizar-se-ão normalmente

através do site www.paranaita.mt.gov.br, com os mesmos procedimentos

das inscrições pagas.

3.2. A Taxa de Inscrição será diferenciada por nível de

escolaridade:

3.2.1. Valor da Taxa de Inscrição para candidatos do Ensino

Fundamental será de R$ 35,00 (trinta e cinco reais).

3.2.2. Valor da Taxa de Inscrição para candidatos do Ensino

Médio e Nível Técnico será de R$ 50,00 (cinquenta reais).

3.2.3. Valor da Taxa de Inscrição para os candidatos do Nível

Superior será de R$ 80,00 (oitenta reais).

3.3. Das Disposições gerais sobre a Inscrição no Concurso Público.

3.3.1. No momento da inscrição o candidato deverá fazer a opção

de sua preferência às disponibilidades de locais de trabalho e, em hipótese

alguma poderá realizar alteração.

3.3.2. A única forma de realizar a inscrição será via internet no site:

www.paranaita.mt.gov.br.

3.3.3. A informação prestada no ato da inscrição, bem como os

dados mencionados será de inteira responsabilidade do candidato,

respondendo este por qualquer falsidade.

3.3.4. Não será permitida, após a conclusão da inscrição, a

complementação de informações, bem como revisão e/ou recursos acerca

da inscrição.

3.3.5. O Comprovante de Inscrição será emitido no ato da realização

da inscrição e somente terá validade com a apresentação do “boleto

devidamente pago” até a data do vencimento e deverá ser mantido em

poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas.

3.3.6. Não será possível o candidato se inscrever mais de uma vez,

mesmo que em cargos diferentes.  OBS. Portanto, antes de se inscrever,

observe as informações e somente confirme após absoluta certeza o

cargo ao qual irá concorrer.

3.4. A relação dos candidatos que tiver atendimento especial deferido

será divulgada no endereço: www.paranaita.mt.gov.br.

3.4.1. O candidato disporá de um dia a partir da divulgação da

relação citada no subitem anterior para contestar as razões do

indeferimento.

3.4.2. A solicitação de condições ou recursos especiais será

atendida, em todos os casos, segundo os critérios de viabilidade e de

razoabilidade.

3.5. Será disponibilizado 5% das vagas aos candidatos portadores

de Deficiência Física.

4. CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

4.1. Estão reservadas aos portadores de deficiência 5%

(cinco) por cento das vagas abertas no certame e das vagas que vierem

a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% serão

providas por candidatos portadores de deficiências físicas e as posses

dos aprovados serão proporcionais às posses dos demais candidatos.
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4.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.1

resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro

número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse ao limite vagas

oferecidas.

4.1.2.  O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá

em igualdade de condições com os demais candidatos.

4.2. Para concorrer as vagas de deficiente, o candidato deverá

realizar a inscrição no site www.paranaita.mt.gov.br e declarar-se

portador de deficiência;

4.2.1. o candidato portador de deficiência deverá entregar no

ato da sua inscrição, pessoalmente, por terceiro (procurador) ou pelos

correios (SEDEX), envelope lacrado contendo RG e CPF e o laudo médico

original CID-10, até o dia 30 de agosto de 2010, endereçado à Prefeitura

Municipal de Paranaíta aos cuidados do Depto de Recursos Humanos -

Rua Alceu Rossi snº - centro - 78.590-000 PARANAITA MT.

4.2.2. A Organização do concurso não se responsabilizará por

qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da cópia dos documentos

ao seu destino no prazo previsto.

4.3. O laudo médico original e a cópia simples do RG e do CPF valerão

somente para fins de identificação da inscrição como portador de

deficiência a este concurso, e não serão devolvidos e não serão

fornecidas cópias desses documentos ao candidato para uso posterior.

4.4. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para

concorrer na condição de portadores de deficiência será divulgada na

Internet, no endereço eletrônico www.paranaita.mt.gov.br na ocasião da

divulgação do edital de local e horário de realização das provas.

4.4.1. O candidato disporá de um dia a partir da divulgação da relação

citada no subitem anterior para contestar o indeferimento, pessoalmente

ou por representante. Após esse período, não serão aceitos pedidos de

revisão.

4.5. A inobservância do disposto no subitem 4.2 acarretará a perda

do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal condição,

pelo não atendimento às condições especiais necessárias.

4.6. O candidato que se declarar possuidor de deficiência, se

aprovado no concurso, será convocado à submeter-se a perícia médica,

a ser realizada por equipe multiprofissional sob responsabilidade do

município, que verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou

não, bem como, no estágio probatório, sobre a incompatibilidade entre as

atribuições do cargo e a deficiência apresentada.

4.7. O candidato convocado para a perícia médica deverá comparecer

na data e horário previsto na convocação.

4.8. A não observância do disposto no subitem 4.7, a reprovação na

perícia médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a perda do

direito à vaga reservada aos candidatos em tais condições.

4.9. O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica

por não ter sido considerado deficiente, caso seja aprovado no concurso,

figurará na lista de classificação geral em igualdade de condições aos

demais candidatos.

4.10. O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica

no decorrer do estágio probatório em virtude de incompatibilidade da

deficiência com as atribuições do cargo será exonerado sem justa causa.

4.11. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se portador de

deficiência, se classificado no concurso e considerado portador de

deficiência, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na

lista de classificação geral.

4.12. As vagas definidas no subitem 4.1 que não forem providas por

falta de candidatos portadores de deficiência aprovados serão

preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de

classificação.

4.13. A convocação do candidato deficiente aprovado respeitará a

ordem cronológica de classificação e o percentual de limite de vagas

abertas.

4.13.1. Serão convocados os candidatos deficientes na mesma

proporcionalidade da convocação geral, resguardado o limite previsto

neste Edital.

4.14. O candidato que se declarar Portador de Deficiência Física

concorrerá às vagas dispostas para tal condição, no Anexo I deste

Edital.

4.15. As vagas não requeridas por candidatos Portadores de

Deficiência Física serão disponibilizadas aos demais candidatos

concorrentes.

5. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA

5.1. Ser aprovado no concurso público.

5.2.  Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de

nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade

entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos

políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal.

5.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato

do sexo masculino, também com as militares.

5.4. Preencher todos os requisitos exigidos para o exercício do

cargo, conforme item 2 deste edital.

5.5. Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da sua

posse.

5.6. Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por

inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera

federal, estadual ou municipal.

5.7. Ser considerado apto física e mentalmente para o exercício do

cargo no exame médico pré-admissional, devendo o candidato apresentar

os exames clínicos e laboratoriais, os quais correrão à suas expensas.

5.8. Cumprir todas as determinações deste edital.

6.  DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO

6.1.  A seleção de que trata este edital compreenderá as seguintes

fases, conforme o quadro a seguir.

6.2. A prova da 1ª fase compreende as provas objetivas e as provas

subjetivas e terão a duração ininterrupta de 4 horas e serão aplicadas

na data provável de 26 de setembro de 2010 em horário à ser confirmado,

quando da homologação das inscrições, previstas para o dia 10 de

setembro de 2010.

6.3. A prova da 2ª fase compreende as provas práticas e terão

duração diferenciada em conformidade com a complexidade dos cargos

e será aplicada na data provável de 10 de outubro de 2010 em horário e

local à ser confirmado por Edital Complementar, e participarão dessa

fase somente os candidatos descritos no item 1.9 deste edital, que

obtiverem a qualificação de “classificados para 2ª fase” nas provas da

1ª fase objetiva e subjetiva (quando for o caso).

6.4. O comparecimento ao local correto e em horários das realizações

das provas será de responsabilidade exclusiva do candidato.

6.5. As provas de títulos obedecerão aos critérios previstos no item

13 deste Edital de Concurso.

6.6. O resultado das provas, bem como, os respectivos gabaritos

será publicado no mural do paço municipal e no site

www.paranaita.mt.gov.br.

7. DAS PROVAS: OBJETIVA; SUBJETIVA (REDAÇÃO); PRÁTICA E

DE TÍTULOS

7.1. Candidatos de Nível Fundamental:
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7.1.1.1. o Conteúdo Programático das Provas está disponível no

Anexo III deste Edital, devidamente discriminado por cargos concorridos.

7.1.1.2. haverá um campo de marcação para cada uma das quatro

opções A, B, C e D, sendo que o candidato deverá preencher na folha de

respostas apenas aquele correspondente à resposta julgada
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Prefeitura Municipal de Paranatinga

Aviso de Licitação

Pregão Presencial 040/2010

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, através de sua pregoeira

nomeada pela portaria 27/2010, torna público para conhecimento dos

interessados, que fará realizar Licitação, pela modalidade PREGÃO

PRESENCIAL Nº. 040/2010, regido pela lei 10.520/2002 e pelo Decreto

Municipal n°481/2009, subsidiada pela Lei 8.666/93. Objeto: Aquisição de

20.500 (vinte mil e quinhentos) litros de Óleo Diesel, referente ao Convênio

142/2009, para manutenção de rodovias municipais em terra, atendendo

as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. Data

de abertura: 09/08/2010 – segunda - feira às 08h. O Edital e os seus

Anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de

Paranatinga-MT, Sito Av. Brasil, 1900 – Centro, das 13 às 17h. Informações

pelo telefone 66-3573-1329 e e-mail: licitacoesptga@bol.com.br.

Paranatinga-MT, 20 de julho de 2010.

Azélide Ap. Borille Garcia

Presidente CPL

Aviso de Licitação

Pregão Presencial 041/2010

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, através de sua pregoeira

nomeada pela portaria 27/2010, torna público para conhecimento dos

interessados, que fará realizar Licitação, pela modalidade PREGÃO

PRESENCIAL Nº. 041/2010, regido pela lei 10.520/2002 e pelo Decreto

Municipal n°481/2009, subsidiada pela Lei 8.666/93. Objeto: Aquisição de

52.000 (cinqüenta e dois mil) litros de Óleo Diesel, de acordo com o

Convênio 143/2009, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal

de Obras e Infraestrutura. Data de abertura: 09/08/2010 – segunda -

feira às 14h. O Edital e os seus Anexos poderão ser retirados na sede da

Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, Sito Av. Brasil, 1900 – Centro,

das 13 às 17h. Informações pelo telefone 66-3573-1329 e e-mail:

licitacoesptga@bol.com.br.

Paranatinga-MT, 20 de julho de 2010.

Azélide Ap. Borille Garcia

Presidente CPL

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo

PREGÃO PRESENCIAL 004/2010

ATA PARA  REGISTRO DE PREÇOS   Nº 004/2010

O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, pessoa jurídica

de direito interno público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.238.631/

0001-31, com sede administrativa à Rua Ministro César Cals, 226 –

Centro – Peixoto de Azevedo-MT, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal em

exercício, o Sr. Sinvaldo Santos Brito, brasileiro, casado, portador da

Cédula de Identidade RG 865.252 SSP/BA e CPF 090.597.765-34,

residente e domiciliado a Rua Amazonas, nº 125, Bairro Centro, nesta

Cidade de Peixoto de Azevedo-MT, e de outro lado, a empresa AUTO

POSTO MATUPÁ LTDA, estabelecida na Av. B Oeste, lote 09 quadra

04 ZI-002, Nº S/Nº, bairro Zona Industrial, neste município de  Peixoto

de Azevedo-MT,  CNPJ nº 33.059.742/0001-41, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio

Administrador, o Sr.Dionisio da Cunha Barbosa, portador da Carteira de

Identidade n.º 1436418 SSP/PR e do CPF n.º 285.146.889-87, doravante

denominado  FORNECEDOR, considerando o resultado da licitação na

modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2010,

conforme tabela abaixo, com seu respectivo preço unitário, publicado no

JORNAL DOS MUNICIPIO –AMM,  a respectiva homologação,doravante

denominado FORNECEDOR, RESOLVE registrar os preços, nas

quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada

por itens, atendendo das condições previstas no Instrumento Convocatório,

e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes

às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços

para futura e eventual AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E

LUBRIFICANTES E FILTRO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESSA

ADMINISTRAÇÃO.

1.2.  Este instrumento não obriga o Órgão a firmar contratação

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para

aquisição do(s) objeto(s), obedecidas a legislação pertinente, sendo

assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em

igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a

partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios (AMM), podendo

ser prorrogada na forma da lei.

2.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão

ou Entidade da Administração Pública Municipal poderá utilizar a Ata,

mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia

consulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a

vantagem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria

Municipal de Administração no seu aspecto operacional do

Município, nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E

QUANTITATIVOS.

4.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os

quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representantes legais,

encontram-se relacionados na presente ata, a seguir:
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DECRETO Nº 040/2010

DE: 09 de julho de 2010

Prefeitura Municipal de Ponte Branca

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ponte

Branca torna público que fará realizar, no dia 04/08/2010, às 14 horas,

licitação na modalidade Tomada de Preços, para LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

DESTINADOS AOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR EM DIVERSAS

LINHAS RURAIS, conforme descrito no Edital. O Edital completo deverá

ser retirado pela Empresa interessada, junto a Comissão de Licitação, até

o dia 02/08/2010, na sede da Prefeitura Municipal, no horário das 08h00min

às 12h00min. - Ponte Branca, 20 de julho de 2.010.

   SEBASTIÃO ANTÔNIO DA SILVA        JAQUELINA SOARES PIRES

Pres. Com. Permanente de Licitação                      Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 021/2010

Jaquelina Soares Pires, Prefeita Municipal, no uso de suas

atribuições legais, e em obediência ao disposto no Decreto nº 042/2010,

resolve:

1 – Nomear os servidores municipais, abaixo relacionados, que

comporão a Comissão de Avaliação de Veículos prestadores de serviços,

utilizados no Transporte Escolar Municipal:

a) Vilmar Bento de Resende, Brasileiro, casado, servidor Público

Municipal, matricula nº 389, inscrito no CPF N° 496.071.971-00;

b) Ovídio Ferrari Luz; Brasileiro, solteiro, servidor Público Municipal,

matricula nº 79, inscrito no CPF N° 108.853.741-34;

2 – Em cumprimento à indicação constante do Ofício nº 062/2010, de

19/07/2010, do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, nomeia para

compor a comissão referida, o Exmo. Sr. Vereador Lázaro Domingos

Neto;

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente ficam convocados os (as) candidatos (as) abaixo

relacionados (as) classificados (as) no Processo Seletivo Simplificado

nº 001/2010, realizado em 20/06/2010 a comparecerem junto a Prefeitura

Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, na Secretaria de Administração

entre os dias, 16/07/2010 e 23/07/2010, das 07:00h às 11:00h, para

apresentar a documentação constante do anexo V, do Edital 001/2010,

inclusive o Atestado de Saúde Ocupacional, para realização imediata da

contratação.

CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO

001/2010

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Escola Municipal Valsir André Ferrarini

Cargo: Apoio Administrativo B

1. Claudete do Nascimento Brito

Creche Municipal Pequeno Príncipe

Cargo: Apoio Administrativo B

1. Rose Tineu Nunes

Creche Municipal Pequeno Príncipe

Cargo: Apoio Administrativo A

1. Nilva Divina de Jesus

Escola Municipal Corgão

Cargo: Motorista

1. Ademir Teixeira de Miranda

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Gleba São João

Cargo: Serviços Gerais

1. Rosani Ferreira de Souza

Secretaria Municipal de Saúde

Cargo: Técnico de Enfermagem

Posto de Saúde Rio Engano

1. Carlito Januário da Silva

Porto dos Gaúchos, 15 de julho de 2010.

Carmen Lima Duarte

Prefeita Municipal

3 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, em Ponte Branca/MT, 19 de julho de 2010.

ORIGINAL ASSINADO

JAQUELINA SOARES PIRES

Prefeita Municipal
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LEI Nº. 312/2010
De: 13 de julho de 2010

“Autoriza o Poder Executivo Municipal, a firmar Convênio de repasse
de ajuda custo para a EMPAER – EMPRESA MATOGROSSENSE DE
PESQUISA ASSISTÊNCIA E EXTENÇÃO RURAL S/A deste Município, e dá
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS ESTADO DE
MATO GROSSO faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona
a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
convênio de repasse de ajuda de custo para a manutenção de 01
funcionário na EMPAER – EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL S/A deste Município, no valor de 01
Salário Mínimo por mês, para o exercício de 2010.

Artigo 2º - A forma e as condições do repasse serão estabelecidas
no Termo de Convênio, que será firmado entre as partes.

Artigo 3°. A entidade destinatária da ajuda de custo fica obrigada a
prestar contas todo dia 30 de cada mês da utilização da verba recebida
em virtude desta Lei.

Artigo 4º - Para pagamento da despesa referida no Artigo 1°, será
utilizada verba constante do Orçamento Financeiro para o exercício de
2010, na seguinte dotação:

(RED 63) – 03.001.04.122.0003.2020.33.90.39.00.00.00 – Outros
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

Artigo 5º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos, 13 de julho de

2010.

CARMEN LIMA DUARTE
Prefeita Municipal

LEI N° 313/2010
DE 19 de julho de 2010

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO
DA LEI  ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2011, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos, Estado de Mato Grosso,
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal
aprovou e ela sanciona a seguinte:

L
E
I

Art. 1º - O Orçamento do Município de Porto dos Gaúchos, Estado
de Mato Grosso, para o exercício de 2011, será elaborado e executado
observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas
nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal;
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

                                               Art. 2º - Em cumprimento ao
estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal
e montante da dívida pública para o exercício de 2011, estão identificados
nos Demonstrativos desta  Lei, em conformidade com a Portaria nº 462,
de 05 de agosto de 2009-STN.

                                             Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual
abrangerá as Entidades da Administração Direta, Indireta constituídas
pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades
de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social.

                                             Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, §
3º do art. 4º da LRF, foi incluído nos moldes do MANUAL TÉCNICO DE
DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 462/2009-STN.

                                           Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e
Metas Fiscais referidos nos Art. 2º e 3º desta Lei, constituem-se dos
seguintes:

VOLUME I
Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de Metas Fiscais

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
I     - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo I - Metas Anuais;
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas

Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as

Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos

com a Alienação de Ativos;
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e

Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia

de Receita; e
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas
Metas Fiscais do Município.

                                                RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

                                                Art. 6º - Em cumprimento ao § 3º do
Art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter o
Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

“Concede Ponto Facultativo no dia 12 de julho de 2010, em virtude da

10ª Expoporto”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN

LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º - Em virtude da 10ª Expoporto realizado nos dias 09 a 11 de

Julho/2010, decreta como ponto facultativo o dia 12 de julho de 2010 na

Administração Direta, com exceção dos serviços considerados essenciais

e emergenciais.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 09 de

julho de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal
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                                                METAS ANUAIS

Art. 7º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de
Complementar nº 101/2000, o Demonstrativo I - Metas Anuais, será
elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas,
Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública,
para o Exercício de Referência 2011 e para os dois seguintes.

§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2011, 2012 e 2013
deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas
de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial,
incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou
eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes,
utilizam o parâmetro do Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos
pela  Portaria nº 462/2009 da STN.

§ 2º - Os valores da coluna “% PIB”, serão calculados mediante
a aplicação do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual,
multiplicados por 100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da
LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo entre
as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior,
de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública
Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores
determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com
população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que
tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS
TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art.9º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos
Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário
e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida,
deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas
nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com
as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com
população inferior a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que
tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2005.

§ 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os
valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes,
utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 10º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as
variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A
ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 11 - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da Evolução
do Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com
a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser

reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos
regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos.
O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos
e onde foram aplicados.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME
PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV,
alínea “a”, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei
de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação
financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos
três últimos exercícios O Demonstrativo VI - Avaliação da Situação
Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Públicos, seguindo o modelo da Portaria nº 462/2009-STN, estabelece
um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando
por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do
RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da
LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que
indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a
não propiciar desequilíbrio das contas públicas.

§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão,
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota
ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam
à tratamento diferenciado.

§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas
provenientes do aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação
da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE
CARÁTER CONTINUADO.

Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter
continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato
administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua
execução por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão
das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível
inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham
caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL
E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DAS RECEITAS E DESPESAS.

Art. 15 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia
de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as
com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a
consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica
nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 462/2009-
STN, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores
arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três
exercícios anteriores e das previsões para 2011, 2012 e 2013.
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DO RESULTADO PRIMÁRIO.

Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar
se os níveis de gastos orçamentários, são compatíveis com sua
arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de
suportar as despesas não-financeiras.

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá
obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das
Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às
normas da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DO RESULTADO NOMINAL.

Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a
metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela
STN.

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal,
deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido
o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a Pagar
Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada
às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos,
resultará na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. 18 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas
pelo ente da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos,
operações de créditos e precatórios judiciais.

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes
para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios
anteriores e da projeção dos valores para 2011, 2012 e 2013.

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 19 - As prioridades e metas da Administração Municipal para
o exercício financeiro de 2011, serão definidas e demonstradas no Plano
Plurianual de 2010 a 2013, compatíveis com os objetivos e normas
estabelecidas nesta lei.

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2011
serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas
estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo todavia,
em limite à programação das despesas.

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2011, o Poder
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas
nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de
forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2011 abrangerá
os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas
e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e
será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional
estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.

Art. 21 - A Lei Orçamentária para 2011 evidenciará as Receitas e
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles
vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade
Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa,
projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de
aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e

163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão conter os Anexos
exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta
Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/
1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação pertinente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 23 - O Orçamento para exercício de 2011 obedecerá entre
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e
despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações,
Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, “a” e 48 LRF).

Art. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita
para 2011 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária,
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento
econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e a sua evolução
nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da
LRF).

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento
da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal
colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os
estudos e as estimativas de receitas para exercícios subseqüentes e as
respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF).

Art. 25 - Na execução do orçamento, verif icado que o
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de
resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma
proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos,
adotarão o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação
financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º
da LRF):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de
transferências voluntárias;

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura;

e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros

das diversas atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas
bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da
limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda
o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior,
em cada fonte de recursos.

Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em
relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 2011, poderão ser
expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2010 (art.
4º, § 2º da LRF).

Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio
das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio
desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos
com recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do
Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2010.

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal
encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de
recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas.

Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2011 destinará recursos
para a Reserva de Contingência, não inferiores a 3% das Receitas
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Correntes Líquidas previstas e 15% do total do orçamento de cada
entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º,
III da LRF).

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados
ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos
fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o
caso, e também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares
conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº
163/2001, art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF).

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a
riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro
de 2011, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo
Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações
que se tornaram insuficientes.

                                                Art. 29 - Os investimentos com
duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se
contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até
30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação
financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal
ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária
para 2011 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e
outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título,
se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa,
respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo
único e 50, I da LRF).

Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2011,
constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito
de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).

Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a
entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo,
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e
voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá
de autorização em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do
Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados
do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de
contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).

Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do
impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa
de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo
que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF,
são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da
criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que
acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de
2011, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de
licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666 / 1993, devidamente
atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de
transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados

convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária
(art. 62 da LRF).

Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão
orçadas para 2011 a preços correntes.

Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro
de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada
para cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação,
com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a
Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a
transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/
Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou
Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal
no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da
Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição
Federal).

Art. 39 - Durante a execução orçamentária de 2011, se o Poder
Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos,
atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras
na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades
para o exercício de 2011 (art. 167, I da Constituição Federal).

Art. 40 - O controle de custos das ações  desenvolvidas pelo
Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido  no art. 50, § 3º da
LRF.

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de
operações orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas
nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas
ao final do exercício (art. 4º, “e” da LRF).

Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados
no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2011 serão
objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar
seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I,
“e” da LRF).

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2011 poderá conter autorização
para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas
de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas
Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura
do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32).

Art. 43 - A contratação de operações de crédito dependerá de
autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).

Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na
legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo
obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e
movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei
autorizativa, poderão em 2011, criar cargos e funções, alterar a estrutura
de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter
temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art.
169, § 1º, II da Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes
destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2011.
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Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da
Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos
Poderes em 2011, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual
da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2010,
acrescida de 5%, obedecido o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da
Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).

Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional
interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente,
a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras
pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a
95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único,
V da LRF).

Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas
para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites
estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores
de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas
atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda,
atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em
ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros
elementos de despesa que não o “34 - Outras Despesas de Pessoal
decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTARIA

Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a
estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas,
devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento
da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois
subseqüentes (art. 14 da LRF).

Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em
dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se
constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).

Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou
benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento
da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de
compensação (art. 14, § 2º da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária
à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município,
que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do
período legislativo anual.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não
cumprir o disposto no “caput” deste artigo.

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada
à sanção até o início do exercício financeiro de 2011, fica o Executivo
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma
original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 54 - Serão considerados legais as despesas com multas e
juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos,
motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos
últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício
subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar
convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos
da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços
de competência ou não do Município.

Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto dos Gaúchos - MT, 19 de julho de 2010.

Carmen Lima Duarte
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 316/2010

De 08 de julho de 2010

“Exonera a pedido, Marcos Rafael de Souza e dá outras

providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT,

CARMEN LIMA DUARTE, usando de suas prerrogativas legais e ainda

em conformidade com o Artigo 54 da Lei nº. 018/91 Estatuto do Funcionário

Público Municipal, resolve:

Art. 1º - Exonerar a pedido Marcos Rafael de Souza a partir de 09

de julho de 2010, do cargo de Fiscal Sanitário nomeado conforme

Termo de Posse e Compromisso nº 224/2010 de 06/05/2010.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 08 de

julho de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 317/2010

De 14 de julho de 2010

“Exonera a pedido, Clarice Rezer e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS – MT,

CARMEN LIMA DUARTE, usando de suas prerrogativas legais e ainda

em conformidade com o Artigo 54 da Lei nº. 018/91 Estatuto do Funcionário

Público Municipal, resolve:

Art. 1º - Exonerar a pedido Clarice Rezer a partir de 16 de julho de

2010, do cargo de Recepcionista nomeada conforme Termo de Posse

e Compromisso nº 151/2006 de 13/02/2006.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 14 de

julho de 2010.
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CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 318/2010

De: 15 de julho de 2010

“Concede Férias a servidora Pâmela Rabuske Gruhlke, e dá outras

providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN

LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, c.c

com o artigo 103 da Lei 018/91 Estatuto dos Funcionários Públicos Civis

do Município, das suas Autarquias e Fundações e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 16/07/2010, 30 (trinta) dias

consecutivos de Férias a servidora Pâmela Rabuske Gruhlke,

nomeada para o cargo de Auxiliar de Consultório Dentário - ACD

junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de

03/03/2009 a 02/03/2010.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 15 de

julho de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 319/2010

De: 19 de julho de 2010

“Concede Férias ao servidor Misael de Souza Breves e dá outras

providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, CARMEN

LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei, c.c

com o artigo 103, parágrafo segundo do artigo 104 da Lei 018/91 Estatuto

dos Funcionários Públicos Civis do Município, das suas Autarquias e

Fundações e pela Lei 011/2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir de 19/07/2010, 30 (trinta) dias de Férias

sendo 1/3 (um terço) convertido em abono pecuniário, ao servidor

Misael de Souza Breves, nomeado para o cargo de Motorista, junto a

Secretaria Municipal de Infraestrutura, referente ao período aquisitivo de

15/01/2009 a 14/01/2010.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 19 de

julho de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 320/2010

De: 20 de julho de 2010

“Nomeia Sara da Silva de Almeida para o cargo de Chefe do Setor

de Vigilância Sanitária e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS MT, CARMEN

LIMA DUARTE, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Sara da Silva de Almeida, para o cargo de Chefe

do Setor de Vigilância Sanitária, a partir de 20/07/2010 lotada junto a

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 20 de

julho de 2010.

CARMEN LIMA DUARTE

Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

                TOMADA DE PREÇO    N.º 12/2.010.

                                    PROCESSO            N.º  33//2.010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAUCHOS, Estado de

Mato Grosso, torna público a todos interessados que em Licitação na

Modalidade de Tomada de Preço N.º 12/2.010, cuja abertura se deu às

08:30 horas do dia 02/07//2.010, na sala de Licitações, tendo como objeto

a:  Contratação de Profissionais de nível superior na área de medicina.

Foram consideradas HABILITADAS, CLASSIFICADAS E VENCEDORAS

deste certame licitatório as empresas:

Leandro Felipe e Ortega Ltda.

CNPJ:106.16427/0001-72

Valor R$ de 112.733,33 (cento e doze reais e setecentos e trinta e

três reais e trinta e três centavos).

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE

LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO         N.º 11/2.010.

                          PROCESSO                         N.º 32/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAUCHOS, Estado de

Mato Grosso, torna público a todos interessados que em Licitação na

Modalidade Tomada de Preço N.º 11/2010, cuja abertura deu-se  às

quatorze horas do dia 30/06/2010, na sala de Licitações, tendo como

objeto a:  A AQUISICAO DE VEICULO TIPO PICK-UP ZERO QUILOMETRO,

definido de acordo com a Lei 4.320/64, e exigências do Tribunal

de Contas do Estado de Mato Grosso, para o exercício financeiro

de 2010. Foi considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA

deste certame licitatório a pessoa jurídica:

J. C. Auto Motors LTDA

CNPJ: 10.227.348/0001-70

Valor de R$ 86.786,50 (Oitenta e seis mil setecentos e oitenta e seis

reais e cinqüenta centavos)

Porto dos Gaúchos MT, 01 de julho de 2010

_________________

Ilário Rezer

Presidente da Comissão de Licitação.
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Edital n.º 006/2010 de 19 de julho de 2010

Convoca Audiências Públicas para discutir a Elaboração da LOA –

2011 e Prestação de Contas do 3º Bimestre/2010, nas datas, locais e

horários que mencionam.

RONAN FIGUEIREDO ROCHA, Prefeito Municipal de Poxoréu, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, consoante o que dispõe o

art. 68, Itens XI e XII da Lei Orgânica de Poxoréu e, em atendimento ao

que determina o § único, art. 48 da Lei Complementar 101, de 04 de abril

de 2000, CONVOCA audiência pública para, Elaboração da LOA – 2011

e Prestação de Contas do 3º Bimestre/2010, a serem realizadas

nos locais, datas e horários abaixo estabelecidos:

I – Dia 27 de julho de 2010 – Terça-feira

Local: Câmara de Vereadores

Horário: 19:00 horas

Assunto: Elaboração da LOA – 2011 e Prestação de Contas do

3º Bimestre/2010

   Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu – MT,

aos 19 de julho de 2010.

RONAN FIGUEIREDO ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

O presente Edital foi afixado nos murais da Prefeitura de Poxoréu –

MT, em conformidade com o art. 108 da Lei Orgânica Municipal, no dia 19

de julho de 2010 e no Jornal Oficial dos Municípios/AMM, em observância

da Lei 1.041 de 31 de maio de 2006.

VALDENIZA GALVÃO DE ARRUDA

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Poxoréu

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado

de Mato Grosso nomeada pela Portaria 002/2010, torna Público o

RESULTADO do Processo de Licitação n. 023/2010, regido pela Lei Federal

n° 10.520 de 17/07/2002, o Decreto Municipal n° 596/2006, de 21 de Julho

de 2006 com aplicação da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações.

PROCESSO: 023/2010

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n. 007/2010

OBJETO: Aquisição De 01 (Um) Automóvel De Passeio para a

Secretaria de Desenvolvimento e Promoção Social do Município de

Querência - MT.

REALIZAÇÃO: 19/07/2010

HORÁRIO: 14 horas

Vencedor:

· SAGA SOCIEDADE ANÔNIMA GOIÁS DE AUTOMÓVEIS - o objeto

do processo, no valor total de R$ 32.500,00.

Querência – MT., 19 de julho de 2010.

Cristiane Tiecker Reidel

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal

RESUMO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2010

A Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, com sede na Av.

Mato Grosso, 221, Centro, CEP: 78.265-000, Reserva do Cabaçal-MT,

Fone/ Fax (065) 3247-1124, torna público que realizará no dia 30/07/2010

às 10:00 horas, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL COM

REGISTRO DE PREÇOS, com o seguinte objeto: AQUISIÇÕES FUTURAS

E FRACIONADAS DE CIMENTO COMUM, TIPO CP-IV 32, a serem

utilizados em todos os órgãos da Administração Municipal.

Os interessados poderão retirar o Edital completo diretamente na

internet no endereço: www.reservadocabacal.mt.cnm.org.br, link

Editais e Licitações gratuitamente.

O processo será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e

subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 (com alterações da Lei 8883/

94 e da Lei nº 9.648/98).

Reserva do Cabaçal-MT, 14 de Julho de 2010.

MARCIA FERREIRA DA SILVA

Pregoeira Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Carmem

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO N.º 26/2010 Objeto: Redução de quantitativo aos

valores iniciais, Contratado: CONSTRUTORA E INCORPORADORA BERNA

LTDA, Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM. Valor

da redução R$ 2.070,17 (Dois mil e setenta reais e dezessete centavos)

Valor global do contrato R$ 249.490,94(Duzentos e quarenta e nove mil

quatrocentos e noventa reais e noventa e quatro centavos) Data: de

assinatura 01/07/2010.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 027/

2009

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CARMEM CNPJ

37.465.283/0001-57.

CONTRATADA: CONSTRUTORA E INCORPORADORA BERNA LTDA. CNPJ

22.137.624/0001-98.

OBJETO: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência

do CONTRATO  nº 027/2009 firmado em 16 de setembro 2009.

DA VIGÊNCIA: A vigência deste Aditivo será de 84(Oitenta e quatro

dias)com inicio no dia 17/07/2010 A 09/10/2010 .

 PORTARIA N.º 061/10

DATA: 20 DE JULHO DE 2010.

“Dispõe sobre o controle e a baixa do material permanente e de

consumo no âmbito do Poder Executivo Municipal  e nomeia a Comissão

de Reavaliação, Baixa, Registro, Controle, Carga, Supervisão e Avaliação

do Patrimônio Público da Prefeitura Municipal de Santa Carmem -MT, e dá

outras providências.”

ALESSANDRO NICOLI  Prefeito Municipal de Santa Carmem -  Estado

de Mato Grosso, usando de suas atribuições legais, consoante às normas

gerais do Direito Público, expede a seguinte Portaria resolvendo, e ainda,
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VIII) Bem Patrimonial Obsoleto - Todo bem patrimonial em desuso,

considerado antiquado ou antieconômico

para o fim a que se destina.

IX) Bem Permanente - Todo material que, em razão do uso, não perca

sua identidade física e autonomia de

funcionamento, mesmo quando incorporado a outro bem e tenha

durabilidade prevista superior a dois anos.

X) Bem Plaquetável/Etiquetável - Aquele em que é possível a colocação

de plaqueta/etiqueta de identificação

patrimonial.

XI) Bem Não Plaquetável/Etiquetável - Aquele que não possui local

para fixação de plaqueta ou etiqueta de

identificação patrimonial ou que não seja adequada a sua colocação.

O fato não impede que o mesmo deixe de

receber uma numeração para registro, logo, todos os bens,

independentemente de colocação de plaqueta,

receberão um número de registro patrimonial.

XII) Bem Próprio - Todo bem adquirido com recursos próprios, do

tesouro ou convênios, que não exijam a

vinculação do bem à unidade financiadora, ou ainda todo aquele

recebido por doação, premiação, bem como os

incorporados através de inventários.

XIII) Bem Relacionado - Bem permanente que, em razão de sua

estrutura física não podem ser marcados ou

gravados seus respectivos números de tombamento.

XIV) Cessão De Uso - Disponibilização de um bem patrimonial móvel,

por tempo determinado, para utilização

gratuita ou em condições especiais, para entidades da administração

indireta do município ou a outras entidades

externas à CMS (entidades ou órgãos externos ao poder público

municipal) ou, conforme estabelecido na Lei

Orgânica Municipal.

XV) Comissão de Avaliação - Grupo de pessoas nomeadas para

avaliar bens da Instituição.

XVI) Descarte - Processo pelo qual o município desfaz-se de um bem

patrimonial móvel em razão do seu estado

de conservação, inservível e/ou irrecuperável, bem como sem que

haja arrematamento em pelo menos um leilão.

XVII) Depreciação - Perda progressiva de valor econômico ou do

preço de um bem patrimonial em decorrência

do seu uso, levando-se em consideração, além de exigências legais,

o valor de aquisição e o tempo de vida útil,

em face das condições objetivas de sua utilização.

XVIII) Entrada de Materiais - Documento de confirmação da entrada

de bens patrimoniais móveis no órgão,

emitido pelo sistema informatizado de gestão de materiais e patrimônio.

XIX) Etiqueta de Identificação Patrimonial - Identificação colocada no

bem patrimonial móvel que, pelo seu

formato, não comporta plaqueta de identificação patrimonial, tendo

as mesmas informações que as plaquetas.

XX) Extravio - É o desaparecimento de um bem, sem que seja

identificada a origem do fato.

XXI) Incorporação - Registro contábil da inclusão ou entrada de um

bem patrimonial, em decorrência de

aquisição, nas suas diversas modalidades.

XXII) Inventário - Instrumento de controle que permite a conciliação

dos registros do cadastro de bens

patrimoniais móveis com a posição física, bem como dos valores

cadastrados e os escriturados. Tem como

objetivo o controle quantitativo e qualitativo dos bens patrimoniais

móveis do município.

CONSIDERANDO, o disposto no § 3º. do art. 106, da Lei Federal nº.

4.320/64;

CONSIDERANDO a necessidade de implantar uma forma mais ágil e

eficaz de controle patrimonial do Poder Executivo Municipal e de propiciar

meios mais eficientes na realização do inventário anual;

CONSIDERANDO que o controle dos materiais permanentes pode

ser feito em relação ao local onde o bem se encontra instalado e não

somente em relação ao servidor;

CONSIDERANDO, a baixa de materiais permanentes e de consumo

que se encontram obsoletos, antieconômicos ou inservíveis em

disponibilidade necessita ser reeditada, para facilitar sua aplicabilidade;

Art. 1º. Fica nomeada a COMISSÃO DE REAVALIAÇÃO, BAIXA,

REGISTRO, CONTROLE, CARGA, SUPERVISÃO E AVALIAÇÃO DO

PATRIMÔNIO PÚBLICO da Prefeitura Municipal de Santa Carmem MT,

para o exercício de 2.010, composta pelos seguintes servidores:

Art. 2º. Estabelece os seguintes conceitos nesta Portaria:

I) Alienação - Processo pelo qual o município transfere o domínio de

seus bens a terceiros, mediante venda

(leilão), permuta ou doação, subordinada à existência de interesse

público devidamente justificado, obedecidas as

exigências legais pertinentes.

II) Autorização de Saída de Material Permanente do Órgão -

Documento de formalização da saída de bens

patrimoniais móveis do órgão.

III) Avaliação - Valor monetário atribuído a um bem patrimonial para

fins de aquisição, contabilização e alienação,

observadas as normas técnicas e legais específicas.

IV) Baixa de Bens - É a retirada oficial de um bem patrimonial móvel

do cadastro de patrimônio do município,

gerando contabilmente a diminuição do saldo patrimonial, em

decorrência de alienação, descarte, roubo, furto ou

sinistro.

V) Bem de Terceiro - Bem que não integra o patrimônio do município,

mas que, em decorrência de negócio

jurídico celebrado com terceiro, recebe codificação diferenciada

dos bens patrimoniais do Município, e sobre o qual

não incide processamento financeiro, mas apenas controle físico.

VI) Bem Inservível - É todo bem desativado pelo órgão que utiliza,

danificado ou obsoleto, encaminhado para o

depósito de inservíveis da Prefeitura Municipal de Santa Carmem-

MT, para fins de alienação, podendo, ou não ser

reaproveitado por outros órgãos ou entidades do Município.

VII) Bem Patrimonial Antieconômico - Todo bem patrimonial com

manutenção onerosa, rendimento precário ou

com recuperação economicamente inviável.
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XXIII) Plaqueta de Tombamento - Identificação que é colocada no

bem patrimonial móvel, personalizada, com

numeração individual única e código de barras.

XXIV) Registro Patrimonial - Processo de cadastramento de um bem

patrimonial móvel no Sistema Integrado de

Gestão de Material e Patrimônio, após o seu tombamento.

XXV) Sinistro - Acontecimento de qualquer natureza que sobrevém

ao bem patrimonial móvel, causando-lhe

danos, perda total ou parcial.

XXVI) Termo de Cessão de Uso - Instrumento de formalização da

cessão de uso de bens patrimoniais móveis do

município.

XXVII) Termo de Responsabilidade - Documento no qual um bem

patrimonial móvel ou um conjunto de bens

patrimoniais móveis é posto sob a guarda, conservação e controle

do gestor de uma unidade administrativa,

mediante sua assinatura.

XXVIII) Tombamento - Processo constituído de identificação do bem

patrimonial móvel, por intermédio de

plaquetas ou etiquetas de identificação, com o levantamento de todas

as características e dados relacionados ao

mesmo, para que seja efetuado registro patrimonial.

XIX) Transferência - Movimentação dos bens patrimoniais móveis

entre unidades administrativas de um mesmo

órgão ou de diferentes órgãos da Administração Direta Municipal,

exigindo-se emissão e assinatura do termo de

Transferência, anotação da mudança de guarda do bem e atualização

do registro patrimonial.

XXX) Unidade Administrativa - Toda unidade integrante da estrutura

organizacional formal de um órgão, que

responde pelas ocorrências com os bens patrimoniais móveis sob

sua responsabilidade.

Art. 3º - Compete à Comissão de Levantamento e Avaliação:

I – Programar, coordenar, orientar, controlar e fiscalizar as atividades

referentes ao Patrimônio da

Prefeitura Municipal ;

II – Promover a avaliação e controle dos bens integrantes do acervo

da Prefeitura Municipal, através

de seu cadastro central e de relatórios de situação sobre sua

alteração;

III – Realizar levantamentos periódicos ou específicos no tocante ao

uso e disponibilidade de bens

integrantes do cadastro patrimonial;

IV - Realizar o inventário anual dos bens patrimoniais;

V - Manter o registro dos responsáveis por bens integrantes do

patrimônio;

VI - Avaliar o estado dos bens e propor o seu reparo e reposição;

VII – Emiti Ata circunstanciada após realização de todo trabalho;

VII – Realizar outras atividades correlatas.

Art. 4º. – Os membros integrantes da Comissão de que trata esta

Portaria não serão remunerados

pelo exercício dessa função, sendo os serviços considerados como

relevantes ao interesse público.

Art. 5º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em

contrário.

P U B LI Q U E – S E

C U M P R A – S E

R E G I S T R A – S E

GABINETE DO PREFEITO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA CARMEM , ESTADO DE MATO

GROSSO, EM 20 DE JULHO DE 2010.

ALESSANDRO NICOLI

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal,

São José do Rio Claro-MT, 16 de julho de 2010.

Massao Paulo Watanabe

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 299 DE 02 DE JULHO DE 2010

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS:

JOÃO ROBERTO FERLIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-

das no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR para exercer o cargo de PSICOLOGA, a Senhorita

MATILDE APARECIDA VIEIRA DE MATOS, fazendo jus ao vencimento do

cargo.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA

PUBLICADA

CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 02 DE JULHO DE 2010

JOÃO ROBERTO FERLIN

Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PORTARIA Nº 302 DE 08 DE JULHO DE 2010

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONCURSADO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS:

JOÃO ROBERTO FERLIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-

das no INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICíPIO;

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro

AVISO DE  PREGÃO PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇO) Nº

021/2010

O Município de São José do Rio Claro – MT, com sede administrativa

na Rua Paraíba, nº. 355, Centro - São José do Rio Claro-MT, CEP 78.435-

000, fone (66) 3386-1222, informa a todos os interessados que realizará

Pregão Presencial para futura Aquisição de materiais de consumo

hospitalar.

Data de Abertura: às 08:00 horas ( horario Local),  do dia  02 de

Agosto de 2010, no endereço acima.

Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de

2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 (com alterações da

Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98). Informação mais detalhada e edital

completo poderão ser solicitados no endereço supramencionado, de

segunda a sexta-feira, das 07:00 as 13:00 horas, com a Comissão

Permanente de Licitação.

São José do Rio Claro/MT – MT, 20 de julho de 2010.

Osni Rubens Puga Lopes

Pregoeiro

PORTARIA Nº 040/2010

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE

AVALIAÇÃO DE TERRAS NUAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO

CLARO – MT.

Massao Paulo Watanabe, Prefeito Municipal de São

José do Rio Claro, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que

lhes são conferidas por Lei; e

Considerando a necessidade de definir valores mínimos

estimados por hectare de Terra Nua das propriedades rurais do território

do Município, conforme orientações da Secretaria do Comitê Gestor do

Imposto Territorial Rural (ITR);

Considerando que os valores estimados deverão ser

informados anualmente, pelo Município, à Receita Federal para definição

do imposto (ITR) a ser cobrado;

R E S O L V E:

Art. 1º. Instituir a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE TERRAS

NUAS do Município de São José do Rio Claro – MT, para a qual ficam

nomeados os seguintes membros:

· Livônio Paulo Brustolin – Presidente do Sindicato dos

Produtores Rurais;

· Claudinei Comerlato – Corretor de Imóveis;

· Marco Aurélio Ferreira Leite – Engenheiro Agrônomo;

· Ângela Maria Alcanforado – Secretária Municipal de

Finanças;

· Cláudio Vilela – Secretário Municipal de Planejamento;

e

· João Fialho – Encarregado do Departamento de

Agricultura.
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RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR para exercer o cargo de ENGENHEIRO CIVIL, o

Senhor VINICIUS DALL ACQUA, fazendo jus ao vencimento do cargo.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA

PUBLICADA

CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 08 DE JULHO DE 2010

JOÃO ROBERTO FERLIN

Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

Prefeitura Municipal de Tapurah
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LEI  COMPLEMENTAR  N.º    3.490 /2010

“Dispõe sobre o orçamento da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
e da Agencia Municipal de Habitação e Regularização  Fundiária e
Desenvolvimento Urbano “.

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. - O orçamento da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura
será o decorrente da transposição do montante dos orçamentos da
Secretaria Municipal de Viação, Obras Públicas e Urbanismo e da Secretaria
Municipal de Serviços Públicos e Transporte, aprovados pela Lei nº3.422/
2009 com efeitos a partir de 03 de maio de 2010.

Parágrafo único – Compete a Secretaria Municipal de Planejamento
adotar os procedimentos necessários ao comprimento do caput deste
artigo.

Art. 2º. – Fica estabelecido que no período de 01 de fevereiro de
2010 a 31 de dezembro de 2010, a Agencia Municipal de Habitação e
Regularização Fundiária e Desenvolvimento Urbano, estará classificada
como Unidade Orçamentária da Prefeitura Municipal de Várzea Grande.

Parágrafo único – A execução orçamentária e financeira será de
responsabilidade do Diretor Presidente da Agencia Municipal de Habitação
e Regularização Fundiária e Desenvolvimento Urbano e o controle
orçamentário e financeiro será de responsabilidade do Secretario Municipal
de Finanças.

Art. 3º.  - Para efeito desta lei, será observado o disposto na Lei nº
3.319/2009 em seu artigo 30 e na lei nº. 3.450/2010.

Art. 4º. - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Praça Três Poderes, Paço Municipal “Couto Magalhães”, Várzea
Grande, 1º de julho de 2010.

MURILO DOMINGOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Varzea Grande

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2010
PREGÃO: N° 02/2010 – REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO: Nº 029/2010

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua
publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

Pelo presente instrumento, a Associação Matogrossense dos
Municípios - AMM, situada na Avenida Historiador Rubens de Mendonça,
3920, no Centro Político Administrativo, CNPJ 00.234.260/0001-21 neste
ato representado por seu Presidente Pedro Ferreira de Souza, RESOLVE
registrar os preços das empresas SAL LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA,
CNPJ 07.311.375/0001-11, representante legal Leonardo Botelho Leite,
CPF nº 736.484.261-68, VIDA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ
07.179.299/0001-32, representante Aquiles Toledo Pizza, CPF nº
828.589.771-00, BELLA VIA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº
11.143.106/0002-41, representante Leandro Dias de Farias, PANTANAL
LOCADORA DE AUTOMÓVEIS LTDA ME, CNPJ 10.596.241/0001-07,
representante legal Alexssandro Neves Botelho, CPF 724.587.121-34, nas
quantidades estimadas na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços,
de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo
as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas

Associação Mato-Grossense dos Municípios

constantes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com
as disposições a seguir.

1. DO OBJETO

1.1. O presente tem por objeto o registro de preços para futura e
eventual contratação para locação de veículos de diversas categorias,
devendo conter no máximo 02 (dois) e 08 (oito) anos de fabricação,
seguro total, franquia livre, toca cd, sem motorista, manutenção corretiva
e preventiva a cargo da contratada.

2. DA VIGÊNCIA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (DOZE)
MESES, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos
Municípios.

3.  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a AMM, através da
Comissão Permanente de Licitação, no seu aspecto operacional e à
Coordenadoria Jurídica nas questões legais.

4.  DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos
veículos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:
jornaloficial@amm.org.br

 Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Jornal Oficial dos Municípios
Gerência de Comunicação: Malu Sousa   (65) 2123-1244
Editoração Eletrônica:Jotony de Menêses Moura
Atendimento: Patrícia de Oliveira Moreira  (65) 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE


